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ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

EDITAL
CONCORRÊNCIA - N° 2018.05.03.4

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, nomeada 
pela portaria n° 0203001/2018 - GP, Crato/CE, 02 de março de 2018, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Centro, Crato/CE torna 
público para conhecimento dos interessados que às 08h30min do dia 06 de 
junho de 2018, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão 
pública, darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de 
documentos de habilitação e de propostas de preços da licitação na 
Modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Menor Preço global, Contratação sob o 
Regime de Execução Indireta, Empreitada por Preço Unitário, sendo o setor 
interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato, mediante 
as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei 
n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

Relação de Ruas, Orçamento, Planilha de Serviços, Cronograma 
Físico Financeiro, Memória de Calculo, Memorial Descritivo, 
Relatório Fotográfico, Composição Preços Unitários, Encargos 
Sociais, Composição de BDI, Plantas e ART.

II Proposta Padronizada
III Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
IV Modelo de Carta Fiança
V Minuta do Contrato
VI Modelos de Declarações/Procuração

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato.
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Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das
0 8h0 0min às 14h0 0min, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) 
centavos por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do Município de Crato 
pelo custo da reprodução ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETIVO
1.1 - A  presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS, ATRAVÉS DO 
TERMO DE AJUSTE N° 012/CIDADES/2018, REFERENTE AOS MAPPS 4257, 4258 E 
4259 NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE.
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente 
cadastradas ou não, que atendam a todas as condições exigidas neste 
edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.665/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
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2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
2.4.1.1 - Procuração publica ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados).
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da CONCORRÊNCIA e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente â Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § l2 do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatõrío até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilogrãfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
Protocolo da Prefeitura de Crato, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
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2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a todos os 
interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela 
administração no DOM (Diário Oficial do Município) e flanelógrafo do 
Setor de Licitações do Município de Crato, constituirá aditamento a estas 
Instruções.
2.12 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.13 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.13.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto ã 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir ,-
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou dc empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou 
estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
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3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, acompanhado dos termos de Abertura e 
de Encerramento do Livro Diário, devidamente averbados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:
3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = --------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde : AC é o Ativo Circulante

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 
Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 21.665,21 (vinte e um 
mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e um centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento do Governo Municipal de Crato, nos termos do artigo 31, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de 
garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e 
protocolados na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento do 
Governo Municipal de Crato;
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3.3.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.4.1.1. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária,
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA n° .
2018.05.03.4.
3.3.4.3.3. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
3.3.4.3.4. Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.
3.3.4.7. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.4.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.4.1.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.2 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s), 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE; por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão)
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executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada 
previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através dos telefones (88) 99602-4319/99248-5828 nos horários de 08h00min 
as 14h00min, caso o licitante opte para a não realização da visita o 
mesmo tem que declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir direta e indiretamente, na 
execução dos serviços.
3.4.1.3 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação sendo:

- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca s/rejutamento 
(agregado adquirido) com área minima de 17.720 m 2 (dezessete mil e 
setecentos e vinte metros quadrado);
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto moldado no local 
com área minima de 4.524 m (quatro mil e quinhentos e vinte e quatro 
metros);

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

3.4.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.2 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), obras ou serviços de engenharia de características 
técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de 
fiscalização ou supervisão de obras/serviços.
3.4.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
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c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- Execução dos serviços de pavimentação em pedra tosca s/rejutamento 
{agregado adquirido);
- Execução dos serviços de banqueta/meio fio de concreto moldado no 
local;

3.4.2.4 - 0 profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.
3.4.2.4.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n. ° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não 
foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei H° . 
8.666/93) .
3.5.3 Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o anexo VI item 
04 do edital.
3.5.4 Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com anexo VI 
item 05 do edital.
3.5.5 As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3o do referido diploma legal.
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3.5.5.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N° . 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n ^-8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7. A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será 
devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários â participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do
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término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 6 0 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO O SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N°. 2018.05.03.4
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO

4.1- Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N .° 2018.05.03.4 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL
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RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

b) Preço Global por quanto â licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias;

d) Prazo de execução dos serviços que será de 06 (seis) meses.
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários ã execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analitica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas) .
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4.2.2.4 - Cronograma físico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I .
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias ã execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer
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danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I
- cronograma fisico-financeiro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes,-
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.
5.2 - Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e 
declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
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5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.
5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão 
manterá em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela 
licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso 
que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, 
serão examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a 
pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real
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correspondente a 0,1 (zero virgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas,
o desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatõria, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
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5.20 - Caso não estejam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente 
de Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja. proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.
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6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor, o Sr. Saulo Mendes Teixeira, Inscrita no 
CREA 51784D/CE.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
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7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, contados 
da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas obedecerão 
rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo Municipal de 
Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo 
entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e 
alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência,-
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba â Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
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7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados,-
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante,-
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

E Largo Jú lio  Saraiva, S/Na - C e n tro -C ra to /C E . - CNPJ -0 7 .5 8 7 .q 7 5 /n n n i-n 7
( c1



ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Município de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4o do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n. ° 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
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8.1 - A Contratante reserva-se o direito de; a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplícando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS

9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, deverá ser apresentada 
à Secretaria Municipal de Inf raestrutura do Município de Crato, até o 5 o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto â fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado) , relativas aos empregados envolvidos na. execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria. Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
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9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula-.

f 1 - 1  '
R  =  V  — -Z

L 0 .

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.

9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula.:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaríamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365
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Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 2 0% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento âs recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado â 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita â multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.
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11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 2.166.521,05 (dois milhões, 
cento e sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e um reais e cinco 
centavos) e correrá à conta da dotação orçamentária da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Municipio de Crato, com recursos previstos 
na seguinte classificação: Atividade 3401.15.451.0285.1.042 
Classificação Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL
VALOR

ORÇAMENTO
VALOR DO 
B.D.I

B.D.I
ADOTADO

SEM B.D.I <R$> <%>

01

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS, 
ATRAVÉS DO TERMO DE AJUSTE N° 012/CIDADES/2018, 
REFERENTE AOS MAPPS 4257, 4258 E 4259 NO 
MUNICÍPIO DO CRATO/CE.

CRATO/CE 1.707.063,49 459.457,56 26, 92

TOTAL SEM BDI = 
B.D.I (26,92%) = 
TOTAL COM B.D.I =

12 - DOS RECURSOS

R$ 1.707.063,49 
R$ 459.457,56 

R$ 2.166.521,05

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues a 
Presidente ou a um dos Membros da Comissão Permanente de Licitação do 
Governo Municipal de Crato, no devido prazo, não sendo conhecidos os 
interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos .
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13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida, de contratar com o Município 
de Crato.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas âs 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato.

14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

_______________________ _____ ____________________________________________________________’
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15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato, sito no 
Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, Ceará, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 08:00h às 14:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo 
na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

Crato/CE, em 04 de maio de 2018.

Valé: Carmo Moura
Presidenta da Comissão,-Permanente de Licitação
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ANEXO I

Relação de Ruas, Orçamento, Planilha de Serviços, Cronograma Físico 
Financeiro, Memória de Calculo, Memorial Descritivo, Relatório 
Fotográfico, Composição Preços Unitários, Encargos Sociais, Composição de 
BDI, Plantas e ART
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CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA i

PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

RESUMO DAS RUAS

MURITI

Rua
Coordenadas UTM

Área Total (m2)Início Final
E S E S

Rua Maestro H. Benícío 458880 9201217 459196 9201293 2.825,67
Rua Padre Anchieta 458880 9201854 458943 9201574 2.324,70
Rua Pedro Gomes de Norões 458153 9201442 458491 9201799 2.951,40
Rua São Paulo 458355 9202653 458509 9201013 6.720,92

rav. Afro Tavares 458987 9201651 458930 9201910 2.314,03
Rua Santa Luzia 458593 9201433 458633 9201273 1.158,92
Rua Paraíba 458664 9201813 458705 9201633 1.104,54
Av Julio Bezerra de Menezes 459414 9201456 459512 9200971 3.329,50
Rua Balduino Bezerra 457967 9200826 458191 919855 10.069,70

Área Total (m2) 32.799,38

SÃO BENTO

Rua
Coordenadas UTM

Área Total (m2)Início Final
E S E S

Rua Pe Agio 456542 9202970 456887 9202973 2.235,22
Rua São Luís 457677 9202617 457850 9202540 2.555,55
Rua Elisio Saldanha 457434 9202697 457434 9202697 1.910,93

Área Total (m2) 6.701,70

BATATEIRA

Rua
Coordenadas UTM

Área Total (m2)Início Final
E S E S

Rua Padre Cícero 452395 9201573 452260 9201418 1 378,86
Rua Elisio Figueiredo 452342 9201529 452540 9201515 1.342,41
Rua Fernando Feítosa (Trecho 01) 452925 9201281 453087 9201315 1.669,93
Rua Fernando Feitosa (Trecho 02) 452968 9201286 453069 9201265 1.339,25
Rua Fernando Feitosa (Trecho 03) 454043 920434 453090 920238 1.025,08

Área Total (m2) 6.755,53

(
José Munií Alencar

Saulo Mendes Teixeira 
Enaenheiro Civil
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Coordenadas UTM
Rua Início Final Area Total (m2)

E S E S X\SV.. £
Rua Nemésio Sampaio Barbosa 456033 9202054 456075 9201645 3.696,89

Area Total {m2) 3.696,89

Cm

Area Total de Pavimentação(m2) 49.953,50

José Muniz/ae/klencar
Saulo Mendes Teixeira 

Enaenheiro Civil
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ESTADO DO CEARÁ 
/ ' B A T A  PREFEÍTÜRÂ MÜNiCiPAL DO CRATO 
C K A I O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

\r...>(-'* ...

ORÇAMENTO
CONSOLIDADO

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
LOCAL: DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO ■ CE 
BDI = 26,92%

TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA 
DATA: ABR/2018

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. PR. UNIT.(R$) 
SEM BDI

PR. UNIT.(R$) 
COM BDI

PR. TOTAL S/ BDI
(RS)

PR. TOTAL C/ 
BDI (R$)

1.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS R$ 65.445,60 R$ 83.063,52
1.1 CXXXX ADMINISTRAÇAO DA OBRA 3,59% MÉS 6,00 RS 9.881,12 R$ 12.541,12 R$ 59.286,72 R$ 75.246,72
1.2 C19 37 H tA Ü S S P /C W )  D t OBRA M2 48,00 R$ 128,31 R$ 162,85 RS 6.158,88 RS 7,816,80
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 2.772,45 R$ 3.518,80

2.1 C2872
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO 
(ÁREA >5000 VI2) HA 5,00 R$ 554,49 RS 703,76 R$ 2.772,45 RS 3.518,80

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 78.917,40 R$ 100.220,25
3.1 C3233 REÜULARIZAijAO L)U yUÜ-Lbl I ü M2 48.415,58 R$ 1,63 R$ 2,07 R$ 78.917,40 R$ 100.220,25
4.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 1.484.579,05 R$ 1.884.238,09

4,1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI 
REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 44.300.22 R$ 25.30 R$ 32.11 R$ 1.120.795,57 R$ 1.422.480,06

4.2 C2933 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA S/REJUNTAMENTO M2 1.387.50 R$ 11,80 RS 14,98 R$ 16.372,50 RS 20.784,75

4.3 C0365
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL M 11.610,26 R$ 17,41 R$ 22,10 RS 202.134,63 R$ 256,586.75

4.4 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA (TRAVAMENTO) M 743,40 R$ 14,44 R$ 18,33 RS 10.734.70 R$ 13.626.52

4.5 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ
2M M3 423,26 RS 26,74 R$ 33,94 RS 11.317.97 RS 14.365.44

4.6 C0836 "ÜÜRCRE 10  NAO ES I RU I URAL PREPARO MANUAL M3 423,26 R$ 291,13 R$ 369,50 R$ 123.223,68 R$ 156.394,57
5.0 OBRAS DE CONTENÇÃO R$ 41.380,61 R$ 52.520,38

5.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 
ARGAMASSADA M3 88.01 R$ 284,36 RS 360.91 R$ 25.026,52 RS 31.763,69

5.2 C1399
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, 
ESP = 12mm UTIL. 5X M2 220,02 RS 74,33 RS 94,34 R$ 16.354,09 R$ 20.756,69

6.0 DIVERSOS R$ 33.968,38 R$ 42.960,01
6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 49.953,50 RS 0,68 R$ 0,86 RS 33.968.38 RS 42.960.01

TOTAL= R$ 1.707.063,49 R$ 2.166.521,05
SEM BDI COM BDI

Dois Milhões Cento e Sessenta e Seis Mil Quinhentos e Vinte e Um Reais e Cinco Centavos

/ K h
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# ;  CRATO
TABELA: SEINFRA24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

■

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO , #  
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE \ .......

..O

PLANILHA DE SERVIÇOS

MURITI

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
1.0 c x x x x ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% MÊS 6,00
1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA ~~I M2 12,00

Rua H Benício

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.825,67

3.0 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 C3233 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO M2 2.825,67

4.0 PAVIMENTAÇÃO
4.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.598,32
4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 638,13
4.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 32,00
4.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 22,33
4.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 22,33

5.0 DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.825,67
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CRATO
«  OMtO.. UM

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ■* ; 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE r  "  ...

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA
DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Padre Anchieta

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.324,70

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.324,70

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.123,80
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 546,61
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 29,60
3.4 C 1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 19,13
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 19,13

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.324,70
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA . V ‘ '

M X CRATO PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA
DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Pedro Gomes de Norões

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.951,40

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.951,40

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.607,07
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 983,80
3.3 C1256 ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 34,43
3.4 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 34,43

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.951,40

(V
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TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua São Paulo

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES I
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 6.720,92

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 6.720,92

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 6.180,16
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 1.497,04
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 64,00
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 52,12
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 52,12

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 6.720,92



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO %
* >  p r e f e i t u r a  DO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ....

CR ATO PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS... .. '  
í w í  V  NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

' - '
TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Trav. Afro Tavares

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.314,03

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.314,03

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.127,84
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 531,96
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) VI 32,00
3.4 C 1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 18,62
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 18,62

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.314,03



• n  F E IT U R A  D O

CRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO s,
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ...

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS .....

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA
p p 1

DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Santa Luzia

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.158,92

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.158,92

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.043,03
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 317,72
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 12,60
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 11,59
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 11,59

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.158,92



PREFEITURA DO

■ y  •; c r a t o
TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS :  
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Paraíba

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.104,54

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SLB-LEITO M2 1.104,54

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 975.68
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 355,38
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 12,00
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 12,89
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 12,89

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.104,54

( y



J u
P R E F E I T U R A  DO

CRATO
TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

2*3-
úí'

PLANILHA DE SERVIÇOS

A v Julio Bezerra de Menezes

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT,
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 3.329,50

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 3.329,50

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.981,64
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 993,88
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 30,00
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 34,79
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 34,79

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 3.329,50

c/



-JI L
, ' PREFEITURA DO

• CRATO
Ml

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO L l I  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ^  ~ 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE i rV'_ • 1

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA
DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

| Rua Balduino Bezerra

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 10.069,70

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 10.069,70

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 9.371,80
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 1.994,00
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 329,00
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 69,79
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 69,79

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LiMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 10.069,70



“ PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO , i
p r e f e i t u r a  DO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

' W I ! C R A T O  PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
Ç  ' I  V  N0 MUN|cÍP|0 DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

SÃO BENTO

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
1.1 c x x x x ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% MÊS 6,00
1.2 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00

Rua Pe Ágio

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÀREA >5000 M2) M2 2.235,22

3.0 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.378,07

4.0 PAVIMENTAÇÃO
4.1 C2896 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.229,66
4.2 C2933 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO M2 764,85
4.3 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 430,52
4.4 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 5,80
4.5 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 24,07
4.6 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 24,07

5.0 DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.235,22



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
p r e f e i t u r a  DO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

— CR ATO PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
■ ?'- J V  NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua São Luís

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 2.555,55

I 2.0 MOVIMENTO DE TERRA
I 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 2.555,55

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 2.423,04
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 392,10
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA (TRAVAMENTO) M 12,80
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 13,25
3.5 C0 836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 13,25

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LiMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2.555,55



u
", 'z: . ' P R E F E I T U R A  DO

: ■ & ;  c r a t o

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 1

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS .....  ..
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA \   ̂- >
DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

| Rua Elisio Saldanha

ITEM CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.910,93

2.0 MOVIMENTO DE TERRA
2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.230,16

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.125,15
3.2 C2933 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO M2 622,65
3.3 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 308,24
3.4 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 7,50
3.5 C 1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 16,31
3.6 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 16,31

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.910,93

/Vh



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
! , r  P R E F E I T U R A  d o

V CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE >

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA ■ . '•

DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

BATATEIRA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
1.1 c x x x x ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% MÊS 6,00
1.2 C 1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00

|____________ ______________________________________________
Rua Padre Cícero

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.378,86

3.0 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.378,86

4.0 PAVIMENTAÇÃO
4.1 C2896 PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.234,80
4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 418,30
4.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 30,00
4.4 C 1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 14.41
4.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 14,41

5.0 DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.378,86



-M'
P R E F E IT U R A  D O

■i■; CRATO
TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

F;_s N

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Elisio Figueiredo

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

I 1-1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.342,41

I 2.0 MOVIMENTO DE TERRA

: Z1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.342,41

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.202,16

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 392,95

3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 24,00

3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 14,03

3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 14,03

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.342,41



", 'T? P R E F E IT U R A  O O

•gi CRATO{ . <■

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO i, \
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA .... ; ...

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS ..
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA24.1 ■ DESONERADA
’0 fin 1 'S ■ \ •'

DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

r- 1 —  mi i —  —
i   Rua Fernando Rfeitosa (Trecho 01)

ITEM CÓDIGO DESCRICÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.669,93

| 2.0 MOVIMENTO DE TERRA
| 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.669,93

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1.554,20
3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 279,97
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 28,20
3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 11,57

3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 11,57

3.0 OBRAS DE CONTENÇÃO
3.1 C0054 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA M3 88,01
3.2 C1399 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X M2 220,02

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.669,93



V ,
^  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO Q  

*  1 'J?  r  p re fe itu ra  do SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CRATO PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS

P Ç , > w  N0 MUN|Cfp|0 DE CRATo/CE

TABELA: SEINFRA24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Fernando Feitosa (Trecho 02)

ITEM GÓDIG9 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.339,25

| 2.0 MOVIMENTO DE TERRA
| 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1,339,25

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 1,243,79

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 272,75
3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 45,10

3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 9,55
3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 9,55

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.339,25



\ . : P R E F E I T U R A  D O

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO r „ ,  ^  

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

.  CRATO PAVIMENTAÇAO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA
'

DATA: ABR/2018
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

Rua Fernando Feitosa (Trecho 03)

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 1.025,08

I 2.0 MOVIMENTO DE TERRA

i 2.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 1.025,08

3.0 PAVIMENTAÇÃO
3.1 C2896 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 878,64

3.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 398,42

3.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 16,80

3.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 14,64

3.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 14,64

4.0 DIVERSOS
4.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1.025,08

( y



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
PRFmT1IRÂOO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ,  
CRATO PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018 
BDI = 26,92%

PLANILHA DE SERVIÇOS

V ILA  PALM EIRAL

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
1.0 ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
1.0 c x x x x ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 3,59% MÊS 6,00
1.1 C 1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 12,00

Rua Nemésio Sampaio Barbosa

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES
2.1 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) M2 3.696,89

3.0 MOVIMENTO DE TERRA
3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 3.696,89

4.0 PAVIMENTAÇÃO
4.1 C28S6 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SI REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) M2 3.399,44
4.2 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 858,49
4.3 C3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO) M 32,00
4.4 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 29,74
4.5 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 29,74

5.0 -------  . DIVERSOS
5.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 3.696,89

O
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ESTA DO  DO C E A R Á  
P R E FE IT U R A  M U N IC IP A L  DO C RATO  

S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L DE IN F R A E S TR U TU R A

iV IM ENTAÇÃO  EM P ED R A  T O S C A  EM D IVER SAS RUAS  
D M U N IC ÍP IO  DE C R A TO /C E  
iTA: ABR/2018

BELA: SE INFR A  24.1 - D E S O N E R A D A

C R O N O G R A M A  F ÍS IC O -F IN A N C E IR O  (EM  M ESES)

'E M D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S V A L O R  (R $) %  ITEM 1 2 3 4 5 6

1 A D M IN IS T R A Ç Ã O  E S E R V IÇ O S  G E R A IS 83.063.52 3,83% 17,00% 17,00% 17,00% 17.,0.0% 16,00% 16,00%
14.120,80 14.120,80 14.120,80 14.120,80 13.290,16 13.290,16

2 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S 3.518.8G 0,16% 100,00%
3.518,80

3 M O V IM E N T O S  D E  T E R R A S 100.220,25 4,63% 80% 20%
80.176,20 20.044,05

4 P A V IM E N T A Ç Õ E S 1.884.238.09 86,97% 25% 25% 20% 20% 10%
471.059,52 471.059,52 376.847,62 376.847,62 188.423,81

5 O B R A S  D E  C O N T E N Ç Ã O 52.520,38 2,42% 40% 60%
21.008,15 31.512,23

6 D IV E R S O S 42.960.01 1,98% J0Q%
42.960,01

V a lo re s  to ta is 2 .1 6 6 .5 2 1 ,0 5  | 100 ,00% 5 6 8 .8 75 ,32 52 6 .2 32 ,52 42 2 .4 80 ,64 390^068,42 2 0 1 .7 1 3 ,9 7 5 6 ,2 5 0 ,1 8
V A LO R  A C U M U LA D O 56 8.8 75 ,32 1 .095 .107,84 1 .517 .58 8 ,4 8 1.908 .556 ,90 2 .1 1 0 .2 7 0 ,8 7 2 .1 6 6 .5 2 1 ,0 5

% A C U M U LA D O 26 ,26% 50,55% 70,05% 88 ,09% 97 ,40% 1 00,00%
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DNOGROMA
MSOLIDADO

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  
OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 
LOCAL: DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO CRATO - CE 
BDI = 26,92%

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA  
DATA: ABR/2018

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR (R $) % ITEM 4 2 3 4 5 6

1.1 c x x x x ADMINISTRAÇAO DA OBRA 3,59% RS 7í>. 24 6,72 3,47% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 16,00% 16,00%
R$ 12.791,94 R$ 12.791,94 R$ 12.791,94 RS 12.791,94 R$ 12.039.48 R$ 12.039,48

1.2 C1937 PLACAS PADRAO DE OBRA R$ 7.816,80 0,36% 17,00% 17,00% 17,00% 17,00% 1£,00% 16,00%
R$ 1.328.86 RS 1.328,86 RS 1.328,86 R$ 1.328,86 R$ 1.250,69 R$ 1.250,69

2.1 C2872
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO 
(ÁREA >5000 M2) R$ 3.51,8,80 0,16% 100.,00%

R$3.518.80
3.1 C3253 REGULARIZAÇAO DO SUB-LEITO R$ 100.220,25 4,63% 80,00% 20,00%

R$ 80.176,20 R$ 20.044,05

4.1 G2896
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/
REJUNTAMENTO tAGREGADO ADQUIRIDO^ R$1.422.480,06

65,66% 25,00% 25,00% 20,00% .20,00% 10,00%

R$ 355.620,02 R$ 355.620,02 RS 284.496,01 RS 284.496,01 R$ 142.248,01

4.2 62933
RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA S/REJUNTAMENTO R$ 20.784,75 0,96% 25,.00% 25,00% 20,00% 20,00% 10,00%

R$5.196.19 RS 5.196,19 R$4.156.95 R$4.156,95 R$ 2.078,48

4.3 C0365
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO 
LOCAL R$ 256.586,75

11,84% 25,00% 25,00% 20,00% 20,00% 10,00%

R$ 64,146,69 R$ 64,146,69 R$51 317,35 R$51.317,35 R$ 25.658,68
4.4 G3097 MEIO FIO DE PEDRA GRANITJCA (TRAVAMENTO) RS 13.626,52 0,63% 25,00% 25,00% 20,00% 20,00% : 10,00% ■,

R$ 3.406,63 RS 3.406,63 RS 2.725,30 R$ 2.725,30 R$ 1.362,65

v
A le n c a r
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4.5 C1256
ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA 
ATÉ2M R$ 14.365,44

0,66% 25,00% 25,00% 20,00% 20,00% 10,00%

R$3.591,36 R$3.591,36 R$ 2.873,09 R$ 2.873,09 R$ 1.436,54

4.6 C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL R$ 196.394,57 7,22% 25,00% 25,00% 20,00% 20,00% 10,00%

R$ 39.098,64 R$ 39.098,64 R$31.278,91 R$31.278,91 R$ 15.639,46

5.1 CG054
ALVEMA8IA DE EMBASAMENTO DE PEDRA 
ARGAMASSADA R $31763,69

1,47% 40,00% 60,00%
■

' ' . ■
R$ 12.705,48 R$ 19.058,21

5 2 C1399
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, ESP.= 12mm UTIL. 5X R$20.756,69

0,96% ' . . .
' . 40,00% 60,00% ' ■

R$ 8.302,68 R$ 12.454,01
6.1 C3447 LIMPEZA DE P'SO EM AREA URBANIZADA R$42.960,01 . 1,98% ,■ • '' . 100,00%

R$ 42.960,01

Valores totais 2.166 .521, OS 100.00% R$ 568.875 ,32 R$ 526.232,52 R$ 42 2 .4 80 ,64 R$ 390.968 ,42 R$ 2 0 1 .7 13 ,97 R$ 56 .250 ,18
V A LO R  A C U M U LA D O R$ 568.875 ,32 RS 1.005 .107.84 RS 1.517 .588 .48 RS 1.908 .556,90 RS 2 .110 .27 0 ,8 7 RS 2 .166 .52 1 ,0 5

%  A C U M U LA D O 26.26% 50,55% 70,05% 88,09% 97 ,40% 100,00%

ícar
n ic ip a l d e  In fra e s tru tu ra
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P R E F E I T U R A  DO

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

f e  —  
i Cl- O jT  c

W  ...-.-K,\Q, >

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA MAESTRO 
H. BENÍCIO

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

0 - SERVIÇOS GERAIS
0.1 - PLACA PADRÃO DE OBRA

Largura Altura Área
4,00 3,00 12,00 M2

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
324,79 8,70 2.825,67 M2

Memória de 
Cotas do Eixo:

197,46+10,79+116,54 = 324,79

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO
Comprimento Largura Total Área

324,79 8,70 2.825,67 M2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

324,79 8,70 0,70 2.598,32 M2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes não 
pavimentadas

Comprimento
final

615,13 1,00 23,00 638,13 M
Memória de

_ . 197,23+63,24+41,78+196,24+116,64 = Cotas:

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)

615,13

Comprimento Quantidade Comprimento final
8,00 4,00 32,00 M

H v \
José Mun/z] dte Alencar Me.Saulo Mendes Teixeira



3.4 - ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume iCÜ

638,13 0,35 0,10 1,00 22,33 M3 .....

3.5 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

638,13 0,35 0,10 1,00 22,33 M3

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

324,79 8,70 2.825,67 M2

(V
José Mur/z Alencar Saulo Mendes"' Teixeira



ESTADO DO CEARA /

■A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
■ l i  ^ B A T A  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

\ !Cf
MEMÓRIA DE CÁLCULO nt; ̂

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA PADRE ANCHIETA

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIM INARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
287,00 8,10 2.324,70 M2

Memória de
„ ... 105,64+7,91+101,73+7,95+63,77 = 287,00
Cotas do Eixo:

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Total Área

287,00 8,10 2.324,70 M2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

287,00 8,10 0,70 2.123,80 M2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes não 
pavimentadas

Comprimento
final

538,70 1,00 7,91 546,61 M
Distâncias: 63,19+101,31+105,14+105,05+100,90+63,11 = 538,70

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade Comprimento final

7,40 4,00 29,60 M

3 .4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

546,61 0,35 0,10 1,00 19,13 M3

3.5 - CONCRETO MÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

546,61 0,35 0,10 1,00 19,13 M3

O

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 
Comprimento Largura Área

287,00 8,10 2.324,70 M2

José Munizlde^Aletiicar Qqi iln Mormc T o i v r
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

. . .  ......i

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA PEDRO 
GOMES DE NORÕES

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
491,90 6,00 2.951,40 M2

Memória de 
Cotas do Eixo: 132,67+13,24+141,34+11,27+164,86+28,52 = 491,9C

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO
Comprimento Largura Total Área

491,90 6,00 2.951,40 M2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

491,90 6,00 0,70 2.607,07 M2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
Comprimento

final
491,90 2,00 0,00 983,80 M

3.3 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

491,90 0,35 0,10 2,00 34,43 M3

3 .4 -CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

491,90 0,35 0,10 2,00 34,43 M3

4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Area

491,90 6,00 2.951,40 M2

IaJosé Muniz/rieiAlenca

aJ
r
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PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 7

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA SAO 
PAULO

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARÁ.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento Largura Total Área

772,52 8,70 6.720,92 M2
Memória de 213,05+8,00+104,36+8,00+101,80+8,00+104,35+8,00 

Cotas do Eixo: +100,00+8,00+108,96 = 772,52

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Total Área

772 ,52 8,70 6.720,92 M2

3 - PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

772,52 8,70 0,70 6.180,16 M2

3.2- BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
LADO 1

Comprimento 
LADO 2

Largura de ruas 
adjacentes não 
pavimentadas

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
Comprimento

final
777,12 767,92 8,00 56,00 1.497,04 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍT1CA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade Comprimento final

8,00 8,00 , 64,00 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

1.489,04 0,35 0,10 1,00 52,12 M3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade Volume

1.489,04 0,35 0,10 1,00 52,12 M3

• - ^  °  . Ml ini77rif¥ lÀ Ip n r^ r  Qai 11 IVA^nH^c "TcDivoiro



4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

772,52 8,70 6 .7 2 0 ,9 2 M 2

José Muniz d,é Alencar Saulo Méndes Teixeira
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PREFEITURA DO

A W \  SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA
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^  >CRATO

M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

OBRA:
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA TRAVESSA 
AFRO TAVARES

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.

DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Á rea ___________________
265,98 8,70 2 .3 1 4 ,0 3 M 2

, 41,49+8,00+99,96+8,00+62,45+8,00+38,08 = 265,98
Cotas do Eixo:

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Total Área

265,98 8,70 2 .3 1 4 ,0 3 M 2

3 - PAVIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área____________________

265,98 8,70 0,70 2 .1 2 7 ,8 4 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fina l
265,98 2,00 0,00 5 3 1 ,9 6 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  final

8,00 4,00 3 2 ,0 0 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

265,98 0,35 0,10 2,00 1 8 ,62 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

265,98 0,35 0,10 2,00 1 8 ,62 M 3

.Insfi MunÍ7 r.ar fíauln MfinrlRR.Tpixfiira



4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

265,98 8,70 2 .3 1 4 ,0 3 M 2

Jo sé  Muni* dfi Alfinr.ar Sptiiln MpnHpç Tpivpira
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M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

ESTADO DO CEARA

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA 
RUA SANTA LUZIA

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
165,56 7,00 1 .1 5 8 ,9 2 M 2

Memória de
„ ... 105,54+60,02 = 165,56Cotas do Eixo:

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA 
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Total Área

165,56 7,00 1 .1 5 8 ,9 2 M 2

3 - PAVIM EN TAÇ ÃO  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Á rea

165,56 7,00 0,70 1 .0 4 3 ,0 3 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en t 

o fin a l
165,56 2,00 13,40 3 1 7 ,7 2 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

6,30 2,00 1 2 ,60 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento La rgura Espessura Quantidade V o lu m e

165,56 0,35 0,10 2,00 1 1 ,59 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

165,56 0,35 0,10 2,00 1 1 ,59 M 3

JI n c ó  M i  inÍ7  Al
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C i a i i l n  M o n r l o c  T o i v p i r a



4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

165,56 7,00 1 .1 5 8 ,9 2 M 2
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PREFEITURA DO

, CRATO

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

\9o.

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA 
RUA PARAÍBA

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARÁ.
DATA: :ABR/2018

1  - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Á rea
184,09 6,00 1 .1 0 4 ,5 4 M 2

l  - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO
Comprimento Largura Total Á rea

184,09 6,00 1 .1 0 4 ,5 4 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Á rea

184,09 6,00 0,70 9 7 5 ,6 8 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fina l
184,09 2,00 12,80 3 5 5 ,3 8 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  final

6,00 2,00 1 2 ,0 0 M

3.4 - ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

184,09 0,35 0,10 2,00 1 2 ,89 M 3

3.5- CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

184,09 0,35 0,10 2,00 12 ,89 M 3

ln<;p Mnn/7 rtp Alpnnar i l n  M p n R p ç > r p Í Y P Í r a



4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

184,09 6,00 1 .1 0 4 ,5 4 M 2
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•U PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
'■ PREFEITURA DO " ......--------- SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

ESTADO DO CEARÁ -

§  CRATO
M EM Ó RIA  DE CÁLCULO

OBRA:
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA AV JULIO 
BEZERRA DE MENEZES

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
496,94 6,70 3 .3 2 9 ,5 0 M 2

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Total Área

496,94 6,70 3 .3 2 9 ,5 0 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

496,94 6,70 0,70 2 .9 8 1 ,6 4 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fina l
496,94 2,00 0,00 9 9 3 ,8 8 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

6,00 5,00 3 0 ,0 0 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento La rgura Espessura Quantidade V o lu m e

496,94 0,35 0,10 2,00 3 4 ,7 9 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

496,94 0,35 0,10 2,00 3 4 ,7 9 M 3

(V
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4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

496,94 6,70 3 .3 2 9 ,5 0 M 2

A

José Munizâie i\lencar Sanln Mpnrlpç T p íy a íi-=i



)

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

M0K P R F P F IT iíR  A D DCR ATO SECRETARIA m u n ic i p a l  d e  in f r a e s t r u t u r a

M EM Ó R IA  DE CALCULO

OBRA:
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA 
BALDUINO BEZERRA

LOCAL: MURITI - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento Largura Totai Á rea  _________

997,00 10,10 1 0 .0 6 9 ,7 0 M 2
Memória de

„ , ... 660,06+40,84+296,10 = 997,00 Cotas do Eixo:

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Totai Á rea

997,00 10,10 1 0 .0 6 9 ,7 0 M 2

3 - PA VIM EN TAÇ ÃO  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

997,00 10,10 0,70 9 .3 7 1 ,8 0 M 2

3.2 - BANQUETA/MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
do Eixo Quantidade

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m prim en t 

o final
997,00 2,00 0,00 1 .9 9 4 ,0 0 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  final

9,40 35,00 3 2 9 ,0 0 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

997,00 0,35 0,10 2,00 6 9 ,79 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V olu m e

997,00 0,35 0,10 2,00 6 9 ,79 M 3



4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

997,00 10,10 1 0 .0 6 9 ,7 0 M 2



PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
PRKFPÍT1IRA n o

. a W  I M Ã  SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

ESTADO DO CEARÁ ‘ l J

CRATO
c* a i .:

M EM Ó R IA  DE CALCULO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA PADRE 
ÁGIO

LOCAL: SAO BENTO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

0 - SERVIÇOS GERAIS
0.1 - PLACA PADRÃO DE OBRA 

Comprimento Aitura Á rea
4,00 3,00 1 2 ,00 M 2

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 

Comprimento Largura Total Á rea
343,88 6,50 2 .2 3 5 ,2 2 M 2

Memória de
Cotas do Eixo 212,01+131,87 = 343,88 

(Total):

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total Área
212,01 6,50 1 .3 7 8 ,0 7 M 2

Memória de
Cotas do Eixo 14,38+72,60+125,03 = 212,01 

(Pavimentação):

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área
212,01 6,50 0,70 1 .2 2 9 ,6 6 M 2

3.2 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área

131,87 6,50 0,70 7 6 4 ,8 5 M 2
Memória de

Cotas do Eixo 71,49+60,38 = 131,87 
(Recomposição):



3.3 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)
Comprimento 

do Eixo 
(Pavimentação) Quantidade Fechamento de Rua

C o m p rim en to
fina l

212,01 2,00 6,50 4 3 0 ,5 2 M

3.4- MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

5,80 1,00 5 ,8 0 M

3.5 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

343,88 0,35 0,10 2,00 2 4 ,0 7 M 3

3.6- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

343,88 0,35 0,10 2,00 2 4 ,07 M 3

4 - SERVIÇOS DIVERSOS 
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Comprimento Largura Área
343,88 6,50 2 .2 3 5 ,2 2 M 2

!
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ESTADO DO CEARA
_ _  _  _  _  _  ___________ _  _  íj

PREFEITURA DO .....................................................................  !■"-J / n i . ------- ----------~  SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA ........... ....

U I '

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

f 'CRATO
M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

OBRA: ÉXECOÇAô E>Á WWIMÊNTAÇAõ iôM PlbkkTÔ5ÍA Sy&HUNIAMÊNTO bk kUA sAo
LUIS

LOCAL: SÃO BENTO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARÁ.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
189,30 13,50 2 .5 5 5 ,5 5 M 2

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA 
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
Comprimento Largura Totai Á rea

189,30 13,50 2 .5 5 5 ,5 5 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 
Comprimento Largura tota! Largura das sarjetas Área

189,30 13,50 0,70 2 .4 2 3 ,0 4 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)

Comprimento 
do Eixo Quantidade Fechamento de Rua

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fin a l
189,30 2,00 13,50 0,00 3 9 2 ,1 0 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

12,80 1,00 12 ,80 M

3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento La rgura Espessura Quantidade V o lu m e

189,30 0,35 0,10 2,00 13 ,25 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

189,30 0,35 0,10 2,00 13 ,25 M 3

José Mü

O
Saulo Mendes Teixeira



4 - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento Largura Área

189,30 13,50 2 .5 5 5 ,5 5 M 2
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ESTADO DO CEARA_____ ______ ____  ^

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
PREFEITURA DO '■ "CRATO SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

M EM Ó R IA  DE CALCULO

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA ELISIO 
SALDANHA

LOCAL: SAO BENTO - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2) 

Comprimento Largura Total Á rea
233,04 8,20 1 .9 1 0 ,9 3 M 2

Memória de
Cotas do Eixo 150,02+83,02 = 233,04 

(Total):

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Comprimento Largura Total Á rea
150,02 8,20 1 .2 3 0 ,1 6 M 2

Memória de
Cotas do Eixo 61,97+88,05 = 150,02 

(Pavimentação):

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Á rea
150,02 8,20 0,70 1 .1 2 5 ,1 5 M 2

^.2 - RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO

Comprimento de
Recomposição Largura total Largura das sarjetas Área

83,02 8,20 0,70 6 2 2 ,6 5 M 2

3.3 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento Quantidade Fechamento de Rua

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fina l
150,02 2,00 8,20 0,00 3 0 8 ,2 4 M



3.4 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

7,50 1,00 7 ,5 0 M

3.5 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

233,04 0,35 0,10 2,00 16,31 M 3

3.6- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

233,04 0,35 0,10 2,00 16,31 M 3

4 -SERVIÇOS DIVERSOS 
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Comprimento Largura Área
233,04 8,20 1 .9 1 0 ,9 3 M 2



A  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO W
f  PREFEITURA DOCRATO SECRETARIA M U N IC IP A L d e  in f r a e s t r u t u r a

M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

ESTADO DO CEARÁ / ' f , ..: 1 {?

OBRA: ÉkKUÇAô DA F>AVIMENTAÇAÔ CÔM PÊbfcA TÔ5CÁ S/ftBUNTÀMLNTô b k  RUA P k b k h

CÍCERO
LOCAL: BATATEIRA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

0 - SERVIÇOS GERAIS
0.1 - PLACA PADRÃO DE OBRA
Comprimento Altura Área

4,00 3,00 1 2 ,00 M 2

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000IV
Comprimento

do Eixo Largura Total Área
205,80 6,70 1 .3 7 8 ,8 6 M 2

Memória de
„ . ... 41,51+24,77+46,22+39,29+54,01 = 205,80 Cotas do Eixo:

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO
Comprimento Largura Total Área

205,80 6,70 1 .3 7 8 ,8 6 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)
Comprimento Largura total Largura das sarjetas Á rea

205,80 6,70 0,70 1 .2 3 4 ,8 0 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
do Eixo Quantidade Fechamento de Rua

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

fina l
205,80 2,00 6,70 0,00 4 1 8 ,3 0 M

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

6,00 5,00 3 0 ,0 0 M



3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

205,80 0,35 0,10 2,00 14 ,41 M 3

3.5- CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

205,80 0,35 0,10 2,00 14,41 M 3

4 -SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA
Comprimento La rgura Área

205,80 6,70 1 .3 7 8 ,8 6 M 2

.ln=;p M i inÍ7 rW
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PREFEiTURA DO

CRATO
M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

u!ÍI v

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA ELISIO 
FIGUEIREDO

LOCAL: BATATEIRA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)

Comprimento Largura Total Á rea
200,36 6,70 1 .3 4 2 ,4 1 M 2

Memória de 
Cotas do Eixo: 50,37+49,63+28,91+38,71+32,74 = 200,36

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total Área
200,36 6,70 1 .3 4 2 ,4 1 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 5/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas A rea
200,36 6,70 0,70 1 .2 0 2 ,1 6 M 2

3.2 - BANQUETA/MEIO F!0 DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
LADO 01

Comprimento 
LADO 02 Fechamento de Rua

Largura de 
ruas 

adjacentes 
pavimentadas

C o m p rim en to
fina l

199,80 200,95 6,70 14,50 3 9 2 ,9 5 M

Cotas (LADO 01)- 50'06+34’35+7<77+6<84+28'79+39,09+32,90 = 199,80 
Memória de

Cotas (LADO 02)- 50'58+1'55+6>73+42,02+29,07+38,32+32,58 = 200,95 

3.3- MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  final

6,00 4,00 2 4 ,0 0 M

.Insá Mnni7 Hp ÁJ
cy



3.4 - ESCAVAÇAO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e \

200,36 0;35 0,10 2,00 1 4 ,03 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

200,36 0,35 0,10 2,00 1 4 ,03 M 3

4 - SERVIÇOS DIVERSOS 
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Comprimento Largura Área
200,36 6,70 1 .3 4 2 ,4 1 M 2

José Muniz dd! Alencar Saulo Mfindfis Tfiixesira



Â '. PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
PREFEITURA DO SECRETARIA M U N IC IP A L DE INFRAESTRUTURA

0 ,  C R A T O  .
M EM Ó R IA  DE CÁLCULO

ESTADO DO CEARÁ

OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA 
FERNANDO FEITOSA (TRECHO 01)

LOCAL: BATATEIRA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)

Comprimento Largura Total Área
165,34 10,10 1 .6 6 9 ,9 3 M2

Memória de 
Cotas do Eixo: 13,14+31,23+35,01+47,15+38,81 = 165,34

2 - MOVIMENTO DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total Area
165,34 10,10 1 .6 6 9 ,9 3 M2

3 - P A V IM E N TA Ç Ã O  DO SiSTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Á rea
165,34 10,10 0,70 1 .5 5 4 ,2 0 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)

Comprimento 
LADO 01

Comprimento 
LADO 02

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas

Comprimento 
dos muros de 

arrimo
C o m p rim en to

fina l
167,06 163,41 13,83 36,67 2 7 9 ,9 7 M

(J

Memória de 
Cotas (LADO 01): 

Memória de 
Cotas (LADO 02):

14,02+24,41+7,09+35,39+48,47+37,68 = 167,06 

12,26+30,97+6,74+27,88+45,58+39,98 = 163,41

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

9,40 3,00 2 8 ,2 0 M

José Mun * Q q i  i l o  T c i í v o i r o



3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

330,47 0,35 0,10 1,00 11 ,57 M B

3.5- CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

330,47 0,35 0,10 1,00 11 ,57 M 3

4 - OBRAS DE CONTENÇÃO
4.1 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA

Comprimento 
dos muros de 

arrimo
Área de seção 

tranversal V o lu m e
36,67 2,40 8 8 ,01 M 3

4.2 - FORMA PLANA EM CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA
Comprimento 
dos muros de 

arrimo
Altura do muro 

de arrimo Número de lados
C o m p rim en to

fina l
36,67 3,00 2,00 2 2 0 ,0 2 M 2

5 - SERVIÇOS DIVERSOS
5.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
165,34 10,10 1 .6 6 9 ,9 3 M 2

L J
Jo sé  Miiniz r( I r / Alfiriníir
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OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇAO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA 
FERNANDO FEITOSA 02

LOCAL: BATATEIRA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)

Comprimento Largura Total Área
136,38 9,82 1 .3 3 9 ,2 5 M 2

Memória de 
Cotas do Eixo: 19,79+40,70+75,89 = 136,38

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total Á rea
136,38 9,82 1 .3 3 9 ,2 5 M 2

3 - PA V IM E N TA Ç Ã O  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) 

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área
136,38 9,82 0,70 1 .2 4 3 ,7 9 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
LADO 01

Comprimento 
LADO 02

Largura de ruas 
adjacentes 

pavimentadas
C o m p rim en to

final
135,55 137,20 0,00 272 ,7 5 M

Memória de 
Cotas (LADO 01): 

Memória de

20,11+40,12+75,32 = 135,55

Cotas (LADO 02):. 19,46+41,28+76,46 = 137,20

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

9,02 5,00 4 5 ,1 0 M

José Muniz iln Mon/dcfc Toivoíra

C



3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

1 VI

272,75 0,35 0,10 1,00 9 ,55 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

272,75 0,35 0,10 1,00 9 ,55 M 3

4  - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Área
136,38 9,82 1 .3 3 9 ,2 5 M 2
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OBRA: EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA 
FERNANDO FEITOSA 03

LOCAL: BATATEIRA - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)

Comprimento Largura Total Á rea
209,20 4,90 1 .0 2 5 ,0 8 M 2

Memória de 
Cotas do Eixo:

45,40+96,77+67,03 = 209,20

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total A rea
209,20 4,90 1 .0 2 5 ,0 8 M 2

3 - P A VIM EN TA Ç Ã O  DO SISTEMA V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área
209,20 4,90 0,70 8 7 8 ,6 4 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,lOm)
Largura de

ruas
Comprimento Comprimento adjacentes C o m p rim en to

LADO 01 LAD002 Fechamento de Rua pavimentadas fina l
[ 205,76 212,58 , 0,00 19,92 3 9 8 ,4 2 M

Memória de 
Cotas (LADO 01):

44,53+11,80+10,10+48,22+9,82+81,29 = 205,76

Memória de 
Cotas (LADO 02):

46,27+97,66+68,65 = 212,58

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fin a l

4,20 4,00 1 6 ,80 M

José Muniz áe Alencar .Q í a i  i l n , 4 / l d n H c i C  i  a i v



3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

209,20 0,35 0,10 2,00 1 4 ,6 4 MB

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

209,20 0,35 0,10 2,00 1 4 ,6 4 M 3

4  - SERVIÇOS DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Comprimento Largura Área
209,20 4,90 1 .0 2 5 ,0 8 M 2

José Muniz/d (ir p n n o c T  oi vc
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OBRA:
EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO DA RUA 
NEMÉSIO BARBOSA

LOCAL: PALMEIRAL - MUNICÍPIO DO CRATO - CEARA.
DATA: :ABR/2018

0 - SERVIÇOS PRELIMINARES  
0.1 - PLACA PADRÃO DE OBRA

Comprimento Altura Á rea
4,00 3,00 1 2 ,00 M 2

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA > 5000M2)

Comprimento Largura Total Área
424,93 8,70 3 .6 9 6 ,8 9 M 2

Memória de Cotas 
do Eixo: 142,38+236,28+46,27 = 424,93

2 - M O V IM E N T O  DE TERRA
2.1 - REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO

Comprimento Largura Total Á rea
424,93 8,70 3 .6 9 6 ,8 9 M 2

3 - PAVIM EN TAÇ ÃO  DO SISTEM A V IÁ R IO
3.1 - PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO)

Comprimento Largura total Largura das sarjetas Área
424,93 8,70 0,70 3 .3 9 9 ,4 4 M 2

3.2 - BANQUETA /MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (0,34x0,10m)

Comprimento 
LADO 01

Comprimento 
LADO 02 Fechamento de Rua

Largura de 
ruas 

adjacentes 
pavimentadas

C o m p rim en to
fina l

419,53 430,26 8,70 0,00 8 5 8 ,4 9 M
Memória de Cotas 

(LADO 01): 
Memória de Cotas 

(LADO 02):

70,35+8,90+62,77+54,19+8,17+170,74+44,41 = 419,53 

142,68+239,46+48,12 = 430,26

3.3 - MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA (TRAVAMENTO)
Comprimento Quantidade C o m p rim en to  fina l

8,00 4,00 3 2 ,0 0 M

.Insp Mi iniz c

&
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3.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

849,79 0,35 0,10 1,00 2 9 ,7 4 M 3

3.5- CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL
Comprimento Largura Espessura Quantidade V o lu m e

849,79 0,35 0,10 1,00 2 9 ,7 4 M 3

4 -SERVIÇO S DIVERSOS
4.1 - LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Comprimento Largura Area
424,93 8,70 3 .6 9 6 ,8 9 M 2
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CRATO
PREFEITURA D O ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Vias no Município de Crato/Ce

RUAS CONTEMPLADAS:

MUR1TI
1. Rua Maestro H. Benício
2. Rua Padre Anchieta
3. Rua Pedro Gomes de Norões
4. Rua São Pauio
5. T ravessa Â f ro T avares
6. Rua Santa Luzia
7. Rua Paraíba
8. Av Julio Bezerra de Menezes

SÃO BENTO
9. Rua Padre Ágio
10. Rua São Luís
11. Rua Elisio Saldana

BATATEIRA
12. Rua Padre Cícero
13. Rua Elisio Figueiredo
14. Rua Fernando Feitosa (Trecho 01)
15. Rua Fernando Feitosa (Trecho 02)
16. Rua Fernando Feitosa (Trecho 03)
17.

PALMEIRAL
18. Rua Nemesio Sampaio Barbosa
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Vias no Município de Crato/Ce

RUAS CONTEMPLADAS:

MURITI
1. Rua Maestro H. Benício
2. Rua Padre Anchieta
3. Rua Pedro Gomes de Norões
4. Rua São Paulo
5. Travessa Afro Tavares
6. Rua Santa Luzia
7. Rua Paraíba
8. Av Julio Bezerra de Menezes

SÃO BENTO
9. Rua Padre Ágio
10. Rua São Luís
11. Rua Elisio Saldana

BATATEIRA
12. Rua Padre Cícero
13. Rua Elisio Figueiredo
14. Rua Fernando Feitosa (Trecho 01)
15. Rua Fernando Feitosa (Trecho 02)
16. Rua Fernando Feitosa (Trecho 03)
17.

PALMEIRAL
18. Rua Nemesio Sampaio Barbosa



P R E F E I T U R A  DO

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROJETO BÁSICO

1.0 - OBJETIVO:

Este projeto básico diz respeito ao serviço de execução da pavimentação em pedra tosca sem 
rejuntamento (agregado adquirido), recomposição de pavimentação em pedra tosca e obras de contenção 
em diversas ruas nos bairros do município do Crato.

2.0 ■ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido e determinações 
da fiscalização devidamente registradas em livros de ocorrências.

Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira qualidade.
O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações referentes aos 

serviços, pois serão obrigados a executá-los, não podendo, para não cumprir esta determinação, alegar 
seu desconhecimento. Compete ainda ao executor a verificação “in loco”, antes de qualquer acerto de 
execução dos trabalhos, tais como: local dos serviços, acessos, dificuldades, etc. Para que todo e 
quaisquer “similares” possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a SEINFRA, por escrito, sobre 
seu uso e se houver aprovação, esta será dada por escrito também. Qualquer discrepância entre este 
documento, quantitativos, projetos, especificações e contratos, será resolvida pela SEINFRA.

3.0 ■ DESPESAS:

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis sociais, licenças, 
multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de seguros quaisquer, enfim, taxas de 
qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, ficarão a cargo do construtor.

4.0 ■ FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico legalmente habilitado, 
tendo a SEINFRA o direito de fazer vistorias, quando assim achar necessário.

A liberação das faturas, correspondentes aos serviços executados, dependerá sempre da 
aprovação da fiscalização.

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter prévio conhecimento 
desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua efetiva 
execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão descontadas do valor global, 
quando do fechamento final das verbas do contrato.

5.0 - ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A administração e a direção geral da execução dos serviços da obra ficarão a cargo de 
engenheiro da contratada, o qual deverá ser auxiliado por um encarregado global, mantido em regime de 
tempo integral no canteiro da obra.
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6.0 -  SERVIÇOS GERAIS ..V?

6.1 Placas padrão de obra:

Deverá ser afixada na entrada das obras de pavimentação de cada bairro, uma placa indicativa 
nas dimensões 3,00 x 4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 
mantida em local visível na entrada do bairro até o final da obra.

7.0 - DIVERSOS:

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de equipamentos 
de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, 
máscaras, etc.

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES:

1.1 Locação da obra com auxílio topográfico:

A via deverá ser locada com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas na execução e 
ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.
Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as condições locais e os 
elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de comunicação por escrito a fiscalização, a quem 
competirá deliberar a respeito.
Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes alinhamentos e pontos de 
nível, o construtor fará a competente comunicação à fiscalização, a qual procederá às verificações e 
aferições que julgar oportunas.
A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação de proceder, com ônus 
exclusivo para si, as demolições, modificações e/ou reposições que se tomarem necessárias, a juízo da 
fiscalização sem que isso implique em alteração no prazo da obra.
Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por aprovada a locação.
O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer referência de nível e de alinhamento, o que 
permitirá reconstituir ou aferir a locação a qualquer tempo.

2.0 -  MOVIMENTO DE TERRA:

2.1 - Regularização do Subleito:

A regularização deverá ser feita com trator de esteiras, devidamente compactada com o compactador pé 
de carneiro e nivelada com a moto niveladora, para posterior execução do pavimento em pedra tosca 
obedecendo as distâncias e larguras do pavimento especificadas em projeto, o auxílio também de 
caminhão basculante e carregadeira deverão ser necessários para execução das devidas compensações 
e nivelamentos.

ESPECIFICAÇÕES GERAIS

Joj&Muni? dé Alencar .Ú u ío b íe n â s  f â i á n
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3.1 - Pavimentação em pedra tosca s/ rejuntamento (agregado adquirido):

O assentamento da pavimentação deverá ser feito com pedra tosca adquirida s/rejuntamento (agregado 
adquirida), em toda extensão das ruas contempladas, obedecendo ao alinhamento, perfil e dimensão 
estabelecidos em projeto para dar melhor condição de tráfego aos veículos e caminhões que trafegam 
naquela rua.

A pedra tosca será assentada, sobre a camada da base de areia previamente espalhada, obedecendo ao 
abaulamento estabelecido pelo projeto. Deverão ser comprimidos com um rolo compressor ou, então, 
quando não se dispuser deste equipamento, com o soquete manual.

3.2 -  Recomposição de Pavimentação em Pedra Tosca Sem Rejuntamento

A recomposição deverá ser feita com o agregado já existente no local, com a devidas compensações e 
reparos necessários para o perfeito funcionamento da via, com o auxílio de um calceteiro, servente e 
ferramentas mauais

3.3 -  Banqueta/Meio fio de concreto moldada no local

Os meios-fios de concreto serão moldados “in loco”, conforme disposto no projeto. A forma para molde da 
banqueta deverá ser o auxílio para execução do serviço, obedecendo o tempo de cura para desmolde. 
Deve-se garantir o perfeito acabamento do concreto moldado “in loco” sendo avaliado, este, pela equipe 
de fiscalização, deve-se obedecer o traço, dimensões e comprimentos especificados em projeto. Para o 
acabamento final o meio fio deverá receber uma pintura em caiação com duas demãos.

3.4 -  Escavação manual campo aberto em terra até 2 m:

A escavação manual deverá ser executada com um servente e um auxílio de pá, enxada e chibanca, 
quando necessário, obedecendo as devidas profundidades de escavação especificadas em projeto, o 
transporte manual deverá ter o auxílio de um carrinho de mão para as devidas compensações.

3.5 -  Concreto não estrutural preparo manual:

As sarjetas laterais deverão ser executadas com concreto não estrutural, no traço para lastro, nas 
dimensões de 35cm de largura e 10cm de espessura em toda extensão das ruas contempladas.

3.6 -  Meio-fio de pedra granítica:

Os travamentos de pavimento deverão ser em pedra granítica, devidamente nivelada com o pavimento, de 
tal forma que não ocorra limitações com o tráfego de veículos futuro. Deverão obedecer às especificações 
gerais do material usado para confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento e areia 
traço 1:4 com areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido os comprimentos e 
posicionamentos especificados em projeto.
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4.0 -  OBRAS DE CONTENÇÃO:

4 .1 -Alvenaria de embasamento de pedra argamassada/Alvenaria de pedra argamassada

A alvenaria de embasamento de pedra argamassada deverá ser executada após execução da forma plana 
em chapa compensada plastificada, utilizando pedra tosca rachão e argamassa para embasamento e 
alicerce bem como na estrutura do muro de arrimo, com o auxilio de um pedreiro, um servente e 
equipamentos manuais, garantindo o perfeito preenchimento do embasamento, traço da argamassa, 
dimensões e especificações de projeto.

4.2 -  Forma Plana Chapa Compensada Plastificada E=12mm Reutilização 5x

A Forma em chapa compensada resinada deve ser utilizada para execução das estruturas de pedra 
argamassada dos muros de arrimos localizados na Rua Fernando Feitosa (Trecho 01) no Bairro Batateira, 
com a finalidade sustentação para execução da alvenaria de pedra argamassada para contenção de solo.

As peças de madeira serrada de coníferas em forma de pontaletes, sarrafos e tábuas não podem 
apresentar defeitos, como desvios dimensionais (desbitolamento), arqueamento, encurvamento, 
encanoamento, (diferença de deformação entre a face e a contraface), nós (aderidos ou soltos), 
rachaduras, fendas, perfuração por insetos ou podridão além dos limites tolerados para cada classe. Tais 
classes são: de primeira qualidade industrial, de segunda qualidade industrial e de terceira qualidade 
industrial. O estoque tem de ser tabicado por bitola e tipo de madeira, em local apropriado para reduzir a 
ação da água. Do pedido de fornecimento é necessário constar, dentre outras, espécie da madeira; classe 
da qualidade; tipo e bitolas da peça; comprimento mínimo ou exato de peças avulsas.

5.0 -  LIMPEZA FINAL:

5.1 -  Limpeza de piso em área urbanizada:

A obra deverá ser entregue devidamente limpa e em condições apropriadas para uso imediato. Deverão 
ser retirados entulhos e restos de materiais para vistoria da fiscalização.

Crato (CE),03 de Maio de 2018

Responsável Técnico: Aprovado: /

/  y f à t f n i & l f i x  JoséMuniz de Alencar
' - (V U Secretario Municipal de Infraestrutura

Engendro':

r ,,;VA'Ct '  !■ I
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1 % Air ESTADO DO CEARA
X p r e f e i t u r a  d o PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE

LOCAL: BATATEIRA
. DATA: ABRIL DE 2018

LAT: 7°13 ,24.33"S  
LO N G :39°25 '54 .05"0

LAT: 7°13 '24.73"S  
LO N G :39°25 '48 .05"0

LAT: 7 o13’20.46"S  
1 ° N G : 39°25 ,5 1 .7 2 ,,0

7°13 '18.29"S  
G: 3 9 °2 5 '5 3 .2 5 "0



'J&.
’ m V PREFEITURA DO

CRATO
OBRA:

LOCAL: 
DATA:

ESTADO DO CEARÀ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE
BATATEIRA
ABRIL DE 2018

RUA FERNANDO FEITOSA (TRECHO 03) - PRINCIPAL INÍCIO E FINAL DA RUA

RUA FERNANDO FEITOSA (TRECHO 01) - INÍCIO E FINAL DA RUA



ESTADO DO CEARÁ .
<* .A*** /t- 

? t P R EFEITU R A  D O PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
i CRATO

■■■is
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE

LOCAL: BATATEIRA
DATA: ABRIL DE 2018

RUA FERNANDO FEITOSA (TRECHO 02) - INÍCIO E FINAL DA RUA



3ÜU
' PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA:

LOCAL:
DATA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE
MURITI
ABRIL DE 2018

RUA MAESTRO H. BENÍCIO INÍCIO E FIM DE TRECHO

RUA PADRE ANCHIETA



, . . ,  p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOM CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA' PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE

LOCAL: MURITI
DATA: ABRIL DE 2018

RUA PADRE ANCHIETA INÍCIO E FIM DE TRECHO

TRAVESSA AFRO TAVARES INICIO E FIM DE TRECHO



RUA SÃO PAULO INÍCIO E FIM DE TRECHO

RUA SANTA LUZIA INÍCIO E FIM DE TRECHO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA« C R A T O

OBRA:

LOCAL:
DATA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE
MURITI
ABRIL DE 2018
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PREFEITURA 0 0

CRATO
OBRA:

LOCAL:
DATA:

ESTADO DO CEARA .... ... 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE
MURITI
ABRIL DE 2018

RUA PARAÍBA

7T7T7T



AV JULIO BEZERRA DE MENEZES

ESTADO DO CEARÁ
P R E F E IT U R A  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE
MURITI
ABRIL DE 2018

OBRA:

LOCAL:
DATA:



' PREFEITURA OO

; crato
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA r

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO
CRATO-CE

LOCAL: SÃO BENTO
DATA: ABRIL DE 2018

RUA SÃO LUIS

RUA PADRE ÁGIO



Sr- yh. ' ^

/ b  l(
; i i r í S M

..'Xí,. ESTADO DO CEARÀ -
' , . f  PREFEITURA DO

* # í  CRATO
i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE

LOCAL: SÃO BENTO
DATA: ABRIL DE 2018

RUA ELISIO SALDANHA

in *é lJ h i /d e  Alencar
sSioláldeteeslmluca

í-

Cr.L.A/'-cfc ' b íl



ESTADO DO CEARÀ
*  ;•  P R E F E IT U R A  0 O PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE

LOCAL: VILA PALMEIRAL
1 DATA: ABRIL DE 2018

INICIO DE TRECHO

LAT: 7 ’ 1 3 '20 .66"S  
LONG: 3 9 ° 2 3 '5 2 .2 8 "0

IN CIO DE TRECHO (PRIMEIRA INTERSEÇÃO)



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

FIM DE TRECHO

0BRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DO 
CRATO-CE

LOCAL: VILA PALMEIRAL 
DATA: ABRIL DE 2018

\U,.-H .
" PREFEITURA DO

vi CRATO

//V
José M urfe èe Alencar
Secretário

I

<3e tafraesMuta

, ______ '$à*&Zára
vr \ 1

CRÊ A/CE

o



prefeitura do  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMPOSIÇÕES SEINFRA



ESTADO DO CEARÀ ~ W  

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOP R E F E IT U R A  D O  r r v t r t i  i u ix m  m u i i i v i r n L  u u  v ,rv «  i \ J

CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA -•V

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA 
DATA: ABR/2018

C X X X  - A D M IN IS T R A Ç Ã O  DA  O B R A  - M Ê S

M A O  DE O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço T o ta l
I2322 E N G E N H E IR O H 191,07 36 ,2 0 6 .91 6 ,7 3

12510 E N C A R R E G A D O  D E S E R V IÇ O S H 21 7 ,97 13 ,60 2 .9 6 4 ,3 9

T o ta l: 9 .8 8 1 ,1 2

T o ta l S im p le s : 9 .8 8 1 ,1 2

E n c a rg o s  S o c ia is :

V a lo r BDI: 0 ,00

V a lo r G era l: 9 .88 1 ,1 2

C 19 37  - P L A C A S  P A D R Ã O  D E O B R A  - M 2

M A O  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço T o ta l
I2543 S E R V E N T E H 2 ,0 0 0 0 4 ,8800 9 ,76 00

T o ta l: 9 ,76 00

M A TE R IA IS

I0537 C H A P A  D E A Ç O  G A L V A N IZ A D A  ES P . 0 .3M M M 2 1 ,0200 2 9 ,5 000 30 ,0 900

11100 E S M A LT E  S IN T É T IC O L 1 ,0000 12 ,0000 12 ,0000

11691 P O N T A L E T E  1 B A R R O T E  D E 3 "x3 " M 4 ,5000 14 ,7900 66 ,5 550

11725 P R E G O  15X15 KG 0,15 00 9 ,4 0 0 0 1,4100

T o ta l: 110 ,0550

T o ta l S im p le s : 119,82

E n c a rg o s  S o c ia is : 8 ,49

V a lo r B DI: 0 ,00

V a lo r G era l: 128,31

C 2 8 7 2  - L O C A Ç Ã O  D A  O B R A  C O M  A U X ÍL IO  T O P O G R Á F IC O  (Á R E A  > 5 0 0 0  M 2) - HA

E Q U IP A M E N T O S  (C H O R A R IO ) U n idad e C o e fic ie n te P reço T o ta l
I0700 C A M IN H O N E T E  S A V E IR O  (C H P ) H 2 ,0 0 0 0 5 4 ,0 428 10 8 ,0857

I0758 N IV E L  (C H P ) H 4 ,0 0 0 0 12 ,1 862 48 ,7 448

I0775 T E O D O L IT O  (C H P ) H 4 ,0 0 0 0 13 ,8995 55 ,5 978

T ota l: 2 1 2 ,4283

M A O  D E O B R A

I0037 A JU D A N T E H 4,00 00 5 ,60 00 22 ,4 000

I2382 N IV E LA D O R H 4,00 00 11 ,6 000 46 ,4 000

I2445 T O P O G R A F O H 5 ,0000 12 ,4000 62 ,0 000

T o ta l: 130 ,8000

/LA  ̂ ^

T o ta i S im p le s : 34 3 ,2 3

E n c a rg o s  S o c ia is : 21 1 ,2 6

V a lo r B D I: 0 ,00

V a lo r G era l: 55 4 ,49

José Muniz ^Tencgr Sautó Mendes íeixeira



<c>

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 24,1 ■ DESONERADA 
DATA: ABR/2018

ESTADO DO CEARÁ ,
p r e f e it u r a  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 1 7u: CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

C 3 2 3 3  - R E G U L A R IZ A Ç Ã O  D O  S U B -L E IT O  -  M 2

E Q U IP A M E N T O S  (C H O R A R IO ) U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l

I0590 C A M IN H A O  T A N Q U E  8 .00 0  I (C H I) H 0 ,0011 16 ,6 988 0 ,01 88

I0607 C O M P A C . D E P N E U S  P R E S . V A R . A U T O P R . (C H I) H 0 ,0 0 2 2 2 8 ,0 0 5 8 0 ,06 18

10610 C O M P A C . PE D E C A R N E IR O  V IB R A T . A U T O P R O P . (C H I) H 0 ,0 0 1 7 2 6 ,3 4 1 9 0 ,0 4 4 6

I0625 G R A D E  D E D IS C O S  (C H I) H 0 ,0 0 0 4 1 ,4398 0 ,0 0 0 6

I0642 M O T O  N IV E L A D O R A  (C H I) H 0 ,00 00 3 8 ,6 6 0 8 0 ,00 00

I0667 T R A T O R  DE P N E U S  (C H I) H 0 ,0 0 0 4 12 ,9 950 0 ,00 50

I0698 C A M IN H A O  T A N Q U E  8 .00 0  I (C H P ) H 0 ,00 40 10 7 ,7968 0 ,4 3 1 2

10721 C O M P A C . D E P N E U S  P R E S . V A R . A U T O P R . (C H P ) H 0 ,0 0 0 4 14 6 ,1576 0 ,0 5 2 5

I0723 C O M P A C . PE DE C A R N E IR O  V IB R A T . A U T O P R O P . (C H P ) H 0 ,0 0 0 9 13 8 ,0260 0 ,1 2 0 3

I0739 G R A D E  DE D IS C O S  (C H P ) H 0 ,0 0 2 2 4 ,49 39 0 ,0 0 9 8

I0756 M O T O  N IV E L A D O R A  (C H P ) H 0 ,0 0 2 6 18 5 ,8430 0 ,4 7 6 5

I0780 T R A T O R  DE P N E U S  (C H P ) H 0 ,0 0 2 2 73 ,8 610 0 ,1 6 1 0

T o ta l: 1,3821

M A O  DE O B R A

I2543 S E R V E N T E H 0 ,0 1 2 8 4,88 00 0 ,06 26

T o ta l: 0 ,06 26

T o ta l S im p le s : 1,44

E n c a rg o s  S o c ia is : 0 ,19

V a lo r B D I: 0 ,00

V a lo r G era l: 1 ,63

C 2 8 9 6  - P A V IM E N T A Ç Ã O  EM  P E D R A  T O S C A  SI R E J U N T A M E N T O  (A G R E G A D O  A D Q U IR ID O ) -  M 2

E Q U IP A M E N T O S  (C H O R A R IO ) U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l

I0724 C O M P A C T A D O R  DE P LA C A  V IB R A T Ó R IA  H P 4  (C H P ) H 0 ,0 5 0 0 2 0 ,8 499 1 ,0425

I0726 C O M P A C T A D O R  LISO  T A N D E M  A U T O P R O P E L ID O  (C H P ) H 0 ,0 1 0 0 63 ,0 160 0 ,6302

Tota l: 1 ,6727

M A O  DE O B R A

10 445 C A LC E T E IR O H 0,30 00 7 ,20 00 2 ,1600

I2543 S E R V E N T E H 0 ,6 0 0 0 4 ,88 00 2 ,9280

T o ta l: 5 ,0880

M A T E R IA IS
10111 A R E IA  V E R M E L H A M 3 0 ,15 00 46 ,0 0 0 0 6 ,9000

11600 P E D R A  DE M A O  (R A C H A O ) M 3 0,15 00 45 ,3 7 0 0 6 ,80 55

T o ta l: 13 ,7055

T o ta l S im p le s : 20 ,4 7

E n c a rg o s  S o c ia is : 4 ,83

V a lo r BDI: 0 ,00
;
; i .A

V a lo r G era l: 25 ,3 0

José Muniz deAl^f car Saulo,Mendes Teixeira



ESTADO DO CEARA /V  ̂

-  p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
' CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

4

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA
DATA: ABR/2018

C 29 33  - R E C O M P O S IÇ Ã O  D E P A V IM E N T A Ç Ã O  E M  P E D R A  T O S C A  S /R E J U N T A M E N T O  - M 2

M A O  DE O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l

I0445 C A LC E T E IR O H 0,4000 7 ,2 0 0 0 2 ,8800

I2543 S E R V E N T E H 0,30 00 4 ,8 8 0 0 1,4640

T o ta l: 4 ,3 4 4 0

M A T E R IA IS

10111 A R E IA  V E R M E L H A M 3 0 ,0 8 0 0 4 6 ,0 000 3,6800

To ta l: 3 ,68 00

T o ta l S im p le s : 8,02

E n c a rg o s  S o c la ls : 3,78

V a lo r  B DI: 0,00

V a lo r  G era l: 11 ,80

C 3 0 9 7  - M E IO  F IO  D E P E D R A  G R A N ÍT IC A  - M

M A O  DE O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço T o ta l
12391 P E D R E IR O H 0 ,1 5 0 0 7 ,20 00 1 ,0800

I2543 S E R V E N T E H 0 ,3 0 0 0 4 ,88 00 1 ,4640

T o ta l: 2 ,54 40

M A TE R IA IS

I2520 M E IO  FIO  D E P E D R A  G R A N ÍT IC A M 1,0000 8 ,2 5 2 8 8,2528

Tota l: 8 ,25 28

S E R V IÇ O S

C 0588 C A IA Ç A O  EM  D U A S  D E M Ã O S  C O M  S U P E R C A L M 2 0,25 00 1 ,7580 0,43 95

C 27 84 E S C A V A Ç A O  M A N U A L  S O L O  D E 1A .C A T . P R O F . A T E  1.50m M3 0,02 00 12 ,9 320 0 ,2 5 8 6

C 33 24 A R G A M A S S A  DE C IM E N T O  E A R E IA  T R A Ç O  1:4 C O M  A R E IA  
P R O D U Z ID A

M 3 0 ,0 0 0 7 2 3 9 ,0 4 2 4 0 ,1 6 7 3

T o ta l: 0 ,8 6 5 4

T o ta l S im p le s : 11 ,66

E n c a rg o s  S o c ia is : 2 ,78

V a lo r  B DI: 0,00

V a lo r  G era l: 14 ,44

José Muni? A
Alencar

d/
Sauío Méndès Teixeira



ESTADO DO CEARÁ /S?"'

p r e f e i t u r a  d o  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
J 'v '/wflT

_ CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE
TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA
DATA: ABR/2018

C 0 3 6 5  -  B A N Q U E T A / M E IO  F IO  D E  C O N C R E T O  M O L D A D O  N O  LO C A L  - M

M A O  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l

12391 P E D R E IR O H 0,15 00 7 ,20 00 1,0800

I2543 S E R V E N T E H 0,25 00 4 ,88 00 1,2200

T o ta l: 2 ,3000

M A T E R IA IS

I2544 F O R M A  M E T A L IC A  P /B A N Q U E T A S  (A LU G U E L) M 1,0000 3 ,00 00 3 ,00 00

T o ta l: 3 ,00 00

S E R V IÇ O S

C 0588 C A IA Ç A O  EM  D U A S  D E M Ã O S  C O M  S U P E R C A L M 2 0 ,2 5 0 0 1 ,7580 0 ,43 95

C 2784 E S C A V A Ç Ã O  M A N U A L  S O LO  D E 1A .C A T . P R O F. A T É  1.50m M3 0,0 1 5 0 12 ,9320 0 ,19 40

C 3211 E S C A V A Ç A O  E C A R G A  D E M A T E R IA L  D E JA Z ID A M 3 0,03 70 3,5001 0 ,1295

C 3268 C O N C R E T O  P A /IB R ., F C K = 1 0 M P a  C O M  A G R E G A D O  P R O D U Z ID O  
(S /T R A N S P .)

M 3 0,03 40 2 2 2 ,4 8 3 5 7 ,5 6 4 4

T o ta l: 8 ,3 2 7 4

T o ta l S im p le s : 13 ,63

E n c a rg o s  S o c ia is : 3,78

V a lo r B D I: 0 ,00

V a lo r  G era l: 17,41

C 1 2 5 6  - E S C A V A Ç Ã O  M A N U A L  C A M P O  A B E R T O  E M  T E R R A  A T É  2M  - M 3

M A O  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço Tota l

I2543 S E R V E N T E H 2 ,9300 4 ,88 00 14 ,2 984

T o ta l: 14 ,2 984

T o ta l S im p le s : 14 ,30

E n c a rg o s  S o c ia is : 12 ,44

V a lo r  B DI: 0 ,00

V a lo r G era l: 2 6 ,7 4



\ .....
OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE 
TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA 
DATA: ABR/2018

ESTADO DO CEARÁ
p r e f e i t u r a  DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO ?

V  P D  a T O  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA '■ '

C 0 8 3 6  - C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  P R E P A R O  M A N U A L  -  M 3

M AO  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l
I2543 S E R V E N T E H 10 ,0000 4 ,88 00 48 ,8 000

T o ta l: 48 ,8 000

M A T E R IA IS

10109 A R E IA  M E D IA M 3 0 ,77 80 4 6 ,0 0 0 0 35 ,7 880

I0280 B R ITA M 3 0 ,9 6 5 8 56 ,0 000 5 4 ,0 848

I0805 C IM E N T O  P O R T LA N D KG 2 2 0 ,0 0 0 0 0 ,50 00 11 0 ,0000

T o ta l: 19 9 ,8728

T o ta l S im p le s : 248 ,67

E n c a rg o s  S o c ia is : 42 ,4 6

V a lo r B DI: 0 ,00

V a lo r G era l: 29 1 ,1 3

C 0 0 5 4  - A L V E N A R IA  D E E M B A S A M E N T O  D E  P E D R A  A R G A M A S S A D A  - M 3

M A O  DE O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço To ta l
12391 P E D R E IR O H 6,00 00 7 ,2 0 0 0 4 3 ,2 000

I2543 S E R V E N T E H 9,00 00 4 ,8 8 0 0 4 3 ,9 200

To ta l: 87 ,1 200

M A T E R IA IS

10109 A R E IA  M E D IA M3 0 ,3 6 4 8 4 6 ,0 000 16 ,7808

I0805 C IM E N T O  P O R T LA N D KG 10 9 ,5000 0,50 00 54 ,7 500

11600 P E D R A  D E M A O  (R A C H A O ) M 3 1,1000 45 ,3 700 49 ,9 070

To ta l: 12 1 ,4378

T o ta l S im p le s : 20 8 ,5 6

E n c a rg o s  S o c ia is : 75 ,8 0

V a lo r  B D I: 0 ,00

V a lo r  G era l: 284 ,36

José Muni;?.
'I
Melncar Saulo Mendes Tfeixeira
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P R E F E IT U R A  D O

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

C j  FLS "i 4 ^

V ^
\ o .

OBRA: Pavimentação em Pedra Tosca em Diversas Ruas no Município de Crato/CE r.F_\ f
TABELA: SEINFRA 24.1 ■ DESONERADA
DATA: ABR/2018

C 13 99  - F O R M A  P L A N A  C H A P A  C O M P E N S A D A  P L A S T IF IC A D A , E S P .=  12 m m  U T IL . SX - M 2

M A O  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço T o ta l

10041 A JU D A N T E  DE C A R P IN T E IR O H 1,3500 5 ,6 0 0 0 7 ,5600

I0498 C A R P IN T E IR O H 1,3500 7 ,2 0 0 0 9 ,7200

T o ta l: 17 ,2800

M A T E R IA IS

I0526 C H A P A  C O M P E N S A D O  P L A S T IF IC A D O  12M M  (1 .2 2  X  2 .44 M ) M 2 0,26 00 2 8 ,5 8 0 0 7 ,43 08

11691 P O N T A L E T E  / B A R R O T E  DE 3"x3 " M 1,2000 14 ,7 900 17 ,7480

11728 P R E G O  18X 27  (2 1/2 X  10) KG 0,25 00 9 ,4 0 0 0 2 ,3500

11846 S A R R A F O  D E 1"X4" M 1,5300 4 ,7 4 0 0 7 ,25 22

11916 TA B U  A D E 1" DE 3A . - L = 30 cm M 1,1700 6 ,1 8 0 0 7 ,23 06

T o ta l: 4 2 ,0 116

T o ta l S im p le s : 59 ,29

E n c a rg o s  S o c ia is : 15 ,04

V a lo r B D I: 0 ,00

V a lo r  G era l: 74 ,33

C 3 4 4 7  - L IM P E Z A  D E  P IS O  EM  Á R E A  U R B A N IZ A D A  - M 2

M A O  D E O B R A U n idad e C o e fic ie n te P reço Tota l
I2543  S E R V E N T E H 0,07 50 4,88 00 0,3660

Tota l: 0 ,3660

T o ta l S im p le s : 0 ,37

E n c a rg o s  S o c ia is : 0,31

V a lo r B DI: 0 ,00

V a lo r G era l: 0 ,68

José Muniz Alencar
< ^ 3

Saulo Mendes tèixeira
(y



PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ENCARGOS SOCIAIS

Sauisudniíí̂  ‘Tff-
En^ennetroC.^

CR£A/CE b l íb ^

incÁ yjutfz ce Alencar
^ i \ Á p a '  * *  W raestm luta



J L
ESTADO DO CEARA ^

n -mm r> PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

• i ô r CRATO SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ENCARGOS SOCIAIS - HORISTAS E MENSALISTAS - TABELA SEINFRA 024 e 024.1 (DESONERADA)

CÓDIGO DESCRIÇÃO
TABELA 024.1 TABELA 024

HORISTAS % MENSALISTAS
%

HORISTAS % MENSALISTAS
%

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 16,80 16,80 36,80 36,80
A1 INSS 0,00 0,00 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60
A6 SALARIO EDUCAÇAO 2,50 2,50 2,50 2,50
A7 SEGURO DE ACIDENTES 3,00 3,00 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00
B ENCARGOS SOCIAIS C l INCIDÊNCIA DE A 46,45 17,71 46,45 17,71
B1 DESCANSO SEMANAL REMUNERADO 17,87 0,00 17,87 0,00
B2 FERIADOS 3,72 0,00 3,72 0,00
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,91 0,69 0,91 0,69
B4 13° SALARIO 10,92 8,33 10,92 8,33
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,08 0,06 0,08 0,06
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56 0,73 0,56
B7 DIAS DE CHUVAS 1,65 0,00 1,65 0,00
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,12 0,09 0,12 0,09
B9 FERIAS GOZADAS 10,42 7,96 10,42 7,96

B10 SALARIO MATERNIDADE 0,03 0,02 0,03 0,02

C ENCARGOS SOCIAIS SI INCIDÊNCIA DE A 15,43 11,78 15,43 11,78
C1 AVISO PREVIO INDENIZADO 6,35 4,85 6,35 4,85
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,15 0,11 0,15 0,11
C3 FERIAS INDENIZADAS 3,56 2,72 3,56 2,72
C4 DEPOSITO DE RECISÃO SI JUSTA CAUSA 4,84 3,69 4,84 3,69
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,53 0,41 0,53 0,41



D REINCIDENCIAS DE UM GRUPO SOBRE 0  OUTRO 8,33 3,39 17,65 6,95

D1 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 7,80 2,98 17,09 6,52

D2 REINCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO 
E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO 0,53 0,41 0,56 0,43

TOTAL (A+B+C+D) 87,01 49,68 116,33 73,24

c/
..

José Mun/i de Alencar Saulo Mendes Teixeira



PREFEITURA DO

CRATO
PREFEITURA M UNICIPAL DO CRATO  

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

BDI

E n g e " ^ " -  . - .« A  
c b e a / c e  = n ztíe  Alencar

icipai de Infraestrutura



JL
PREFE ITURA  DOCRATO

TABELA: SEINFRA 24.1 - DESONERADA 
DATA: ABR/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

BDI = 26,92%

/.'-v

COMPOSIÇÃO DO BDI

Cálculo do BDI • Com desoneração sobre a folha de pagamento
(Fórmula e parâmetros estabelecidos pelo Acórdão 2622/2013-TCU-Plenário)

TIPOS DE SERVIÇOS CONTEMPLADOS:
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

DEMONSTRATIVO BDI -  SERVIÇOS
ITEM IDENTIFICAÇÃO Minimo (1° Quartil) Máximo (3° Quartil) Valor adotado

Adm. Central 3,80% 4,67% 4,24%
S *  G Seguro e Garantia 0,32% 0,74%

Risco 0,50% 0,97% 0,50%
DF Desp. Financeiras 1,02% 1,21% 1,02%
L Lucro 6,64% 8,69%

Tributos 10,65% 10,65% 10,65%
’  r r r  geral, os tròutos ( : <»r< caveistá a  PtS(QjSã%) 'C C:NS (3%) CPR8 (4,50%) e ISS (M ifàM l confarne 0 n .n ic ip ic  oe 2 a 5% e. em alguns casos aanto)

TRIBUTOS %
PIS 0,65

COFINS 3

CPRB ’ * 4,5
ISS 2,5
TOTAL 10,65

’ * (Conlrbuiçào Previdenciaiu sobre <1 reoefâ t rJ c  •'.1 caso de desoneração na folha)

*** Declaramos que. conform- lagislaçao tributária  m un ic ipa l a base de calculo tío iSS e de 50.00% sobre 0 valor da obra (Decreto n6 1 002001 ,*2014-GP) e a alíquota do ISS «©licave1 no M unop ia  « oe 5,00*4

FÓRMULA

BDI calculado pela expressão:

BDI = { [  (1+AC+S+G+R) x (1+OF) x (1+L) /  (1-1)] -1} x 100

BDI =

Crato.-CE, Abril de 2018

Engenheiro Responsável:

26,92

S a u í o 7M e n í í s ^ r a

E r w e n n e t r o  
______r Ò r  A /Ç F . S l / b *

Secretaria Municipal de infraestrutura

Alencar
Secretario Wj n

T
inicnp^i de Infraestrutura



P R E F E IT U R A  D O

 ̂ CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

\ o .

v ;  d?-',!''

PROJETOS

José Mprk cfe AlencaíU3C *■ fvencar . , t„ cf+i*:?.
■wtèRonu# ma!deInfraesirutura Ç / iu ít í  1  7

Ef>í?e n ^ 0 t0 '
3Í/



José
Secretnrt

rfzjcle Aíencat
iicipal de Infraestrutura

S a m Ê t e t d is  f à x p
E n e e r m e i r o  C i v i l  

C R  £  A / C E  SI"/ti
CRATO PR EFE ITU RA  MUNICIPAL DO CRATn 

SECRL IAKIA MUNfCSPAL 
DE .-INFRAESTRUTURA

LDCAL=RUA PADRE' ANCHÍETA-' <  MURITI ! *

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PED fíÁ  TOSCA EM DIVERSAS RUAS
no uuRiTi nq  ‘município d f  cn A T & zcr

M SC At A. 
(IN D ICA I

~e~r\
"imd•• IPLANTA BAIXA

A. t » / 1 5 0 0

PERFIL LONGITUDINAL
ESCALA  - 1 /2 5 0 0

LEGENDA

.  .. VVJJi A

|v  ~ 'j í:a . ■.? a y

CALÇAMENTO EXISTENTE 

| ~ j AREA NjO PAVIMENTADA

O  ESTACA 

------------- fcIXO DA I.OCAÇAO

5ARJETA
CONCRETO

CALCADA

A/Mero ■ í :
.•*•!},'0)

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM ESCALA

SEM ESCALA

DETALHE DA SARJETA



ein t — i
KTACA 51 * C M  - 0.000 m 
CO** - «wjuo m‘
AT*R»0 -  ÚOOO m*

E i l L l  ' ?  ]  H '
rsrtcÁ -  sa • otar.- 777M? m
C0B1F -  H7’ 7 m*
ATFHO -  0.075 m1

mi ;í *. í
ÍSIACA -  811 » BIST.- 1085.631 
COH*C — 0,7*7 
AIUWO -  O.COO m’

!;T:
FSTACA = 55 ■ OIST- 10.M3 >» 
C0R1F = 0.52.1 m1 
ATFSRO = 0,000 m’

H
E L

ESTACA = S7 ' DT 
CORTE = 0.270 » ' 
ATERRO = 0.303 -

LS'ACA -  SI 2 ’  DI5T.= I3QD.35G 
CO»n. = a>07 m* 
aíuw c  a.09«

iiil -Í rl
ESTACA = S3 * OIST.*» 57.flflS rr 
CORTE -  0,106 m’
ATERRO -  0,000 m’

LS'ACA ~ 50 * DIST.» 534.15B n 
C0R1L ~ 1,110 
Atu*v> - aovi

!íí: !: :
.VACA 1PJ - 0!S).- Ib&l.a
conic - qM «•
ATIMO O.UWJ "**

0 L
.(ili r

LS*AtA - S« * Df 
conf? - 0.«W <r‘ 
AHUBO - O OCO n

BI L -w -
CSTACA -  S14 » Otf.T,- -«1.1.18/ ' 
CORIE -  0,350 m’
ATF3H0 “  0,000 r»’

ESTACA -  SB ■ DtST,-- 803.51? n 
CORTE -  0,332 m’
ATERRO -  0.320 m'

ac

c?
ESTACA = S5 k OIST.- 184.0.0.1 m 
CORTE = 0,076 m’
AIERRO -  0.003 m’

SECÇÂO TRANSVERSAL
• ; r  Al A ■ SEM f'SCA  A

ECH
LSTACA -  310 • DIGT.- OHOJM 
COHIE -  0.300 " i'
A1ERS0 - 0,000

E Z “ 1 i
CS i AC A -  21b * OIST— 2112-/27 rr 
CORTE - 0,3/0 m’
ATERRO - 0,U/2 m1
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n u m  _-j 11

0 c r o x r . o  r.* * j

SEÇÕES TRANSVERSAIS
ESCA LA  -  1/500

VAR 
h m

z z r ° "

GAST£LO B r AN£0  
(ASFALTADA )

B.&-—

PERFIL LONGITUDINAL
ESCAi. A -- 1 /7 5 0 0

LEGENDA

I CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

m m  C ALÇ AMEN TO í. XIS TE N Ff 

|  j AREA NAO PAVIMENTADA

EIXO DA LOCAÇÃO

________________ TRAVESSA AFRO
(TRECHO NAO PAVIMENTADO)

................................. RUA SDO
(TRECHO NÃO PAVIMENTADO) "

■ g § .

«  %  f l  ^  ' .viàt’4' .

Vi
,\6-64

,96-2*
£16**.79

«7 de A lencar
,pa\ de intaestrutufc

v V

_________________________ FJM_ QA_ RUA
(TRECHO NAO PAVIMENTADO)

S ã y fo fft?  n j^

Engenne-íro Ci\,J 
C K E A /C E  5 1  >«

HANQUETA./MEIO -F IO  0 ..3 4 x 0 .in cm

/  SAR JETA

CALÇADA EX ISTEN

UA M AES IRÜ  H. HENICIO

PLANTA BAIXA
- :/■ - 1/1QQO

" 5 '- x 0 .1 0 m CALÇAMENTO EM PEDRA
~...... K5SCA S /  REJUNTAMENTO

_
COLCHÃO DE AREIA

D E T A LH E  DA S A R JE T A
• SCALA

PREFE ITU RA  MUNICIPAL Dü CRATÜ 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DF INFRAESTRUTURA

LDCAL-RUA MAESTRO H BENICIO MURITI 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 
DO WLJRITI NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

Pl a n t a  PA Xa  ■■ «AÍ h a m en  ru  s l  p . L q w .n u n f t íM

AREA MEDIDA: 
2  8 2b .f i/  r-

RespOíisirvãt Tijcmco
> \

'ira

SARJETA

11.50

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM ESCA LA
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LEGENDA

.____ SJPjFTA

| •- ' j C*.ÇAMCNTUA IMMJWTVt

C/«.ÇAMfcM'OfcX«SrfeNlb 

] A»F» WAO PAVlUfNTAO*

O  ESTACA 

---------- OXO OA LOCAÇÃO

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM  ESCALA

VAR

6,70
.35............. 3,00

SARJETA = 1=0.J5m C=10cm

H *

SARJETA •= L-0.35m E-10«m

- —

RÂKXJrTA/MTlO HO 
(0.jA»am) SEM  ESCALA

PERFIL TRANSV.

— g
AftHHÜ

qANa.r-/>/vino r
(o>«aioj

Jose
Secretál

nANouFTA/MEiú-f o a.Hxrrr

CAlCACA XISTIN

Alencar
Infraestrutura

S A K J fT A  
CO N CRETO

0 .3 5m xÜ .1 0m  CA LCA VCN TO  EM P E D « A .
^ fO SCA S /  Kl JÚNTÀM FNTO

COLCHÃO  O f A K E IA

>M e / iilé sT c ? rc - :r

r i-^ v  '-'vil
r K -A /C E S l> K/,

DETALHE DA SARJETA
SEM  E SC A LA

tf CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL JÚOO BEZERRA CE MENEZES - MUKTTI

06RA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA tM DIVERSAS RUAS OO VHífcr n  
NO MUNÍCIPIO OE CRATOCE

PLANTA BAWA P  FVRFtL LONGItÍ d INAlG ''

..r.r-.i >ã

x .V4 f\ >/ J



P E R F I L  L O N G IT U D IN A L

E S C A L A  - 1 / 2 0 0 0

EO
B l Área de corta: O.BOJ nr 
■I Área do aterro: 0,0(»  nr

E1
| Area da eert» 0 148 m*
I A/na cm alaoo 0.000 m*

.■ia !  i
SH i \
in  n

E2
I Aroa do cart» 0,276 m*
I Araa rjn ateno 0000 m*

JS s 8
% 1 
il< .

1
r  i

E3B Áiaa de carta: 0.1S8 ní 
Arca de alone 0.000 m*

fc t í  
111 I §

E4
I Area da corte: 0,252 m3 
I Á-Md da <i'»rro: 0.000 m3

IH-
i í l

E5
B I Áras de corta; 0,146 m3 
■ Ãroa dc alotro: 0,088 m'

é - m

E6
I Area da corta: 0,291 m3 
I Âraa da aterra: 0.000 m3

i!> 1 *
i  i 
IH •

1
l

I

E7
I Are» d« corte 0.366 <rt 
I A*n da atM»: 0,000 ttf

i a
i  i
I  9

ES
I Área de corte 0.2751&
I Aroa de atoflo 0,054 m*

j|!i 1 >
11 1 1
!|1 I I

E9
I Área da corte: 0,162 m3 
I Aroa do aterro: 0,000 m'

*r 1 ili 1 1111 1 i
E10

[ Arca do corte: 0,287 nf 
I Area de aterro: 0,000 rn3

r -  —  I

f= n
tu r  i

E 1 1+14,318
| H  Ároa do corta: 0,384 nf 
■ I  A/oa do stano OOCOm1

I
gssrjsssj 

!  K

( II J  5 
| _____ i ____I

E12
I Aiea da ct 
I Area de al

t :

E13
I Ãroa de corto: 0,372 m' 
I Arca da aterro: 0,000 nf

<r

E14
I Aroa da corte 0*9® m*
I Aroa de aterro d 000 m*

H
.E15
I Aroa da certo 0.IK7 m* 
I Area de ate to 0.063 m*

Ú
te u
»

"H
íii J in 9 3

Ei6
I Aroa dc corto: 0,164 nr 
I Arca dc aterro: 0,016 m*

M A
"li
181

E17
■  Area de corte: 0,074 rn3
■ I Àraa Je -‘—ro: 0,000 m1

|3S;ijSgg
*. • J

J  í 1
nt ■ ü

E1S
B I  Area de corte: 0,019 rn3 
B I  Area ds aterro: 0,011 m1

E20
I Área da corta: 0.098 m3 
I Aroa da atarro- 0,001 nf

gia O  
m i . I 

i i

E21
I Aroa Bo corte' 0,206 m* 
I Area do aterro: 0,000 m

f  I ?
m___■ •

E22
I Area de corte: 0,133 rn3 
I Aien da 0.000 rrf

1* 1  S

n ~~t
m } '

E23
I Area da corte: 0,509 m3 
|  Ârea da atarro 0,000 rn3

E24
[ Àraa de corte: 0,255 m3 
I Área dc aterro' 0,000 m1

■ I J

E24+16.94
■  Área da corta: 0,255 m* 

Ároa dc aterro: 0,000 m3

s e c í i S r a n s v e r s a i s
S 3

E S C /  ~E_ra E S C A L A

408BjA m z  oe Alencar
Se/íri/itio Municipal de Infraestrutura

S ím io  Z ü ii if a  Tc*
E n g e n n e iro  C iv il 
r K £ A /C E  S l/ fc .4

v n i f l
\ r :

x• «srru-i/n* do
É CRATO

P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O  
S E C R E T A R IA  M UN IC IPA L 

D E  IN F R A E S T R U T U R A

LOCAL: JÚLIO BEZERRA DE MENEZES - MURITI

OBRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS" RWA^DO MURITI

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

S E Ç Õ E S  T R A N S V E R S A IS  E  Q UADRO  D E  G U BAÇÃO

■‘v  ■ ~5 £4-
I ESCALA:
! INDICADA

IÁREA  MEDIDA: 
3.329 .50  m2

PRANCHA:
02/02

Responsável Técnico

DATA:
ABR/2018

0.418 rr1 
; 0,000 nf



LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM ESCALA

PLANTA BAIXA

LEGEN DA

IT̂ ====1 SARJETA

j CALÇAMEN 18 * IWHI AN A4 

CALÇAMENTO EXISTENTE 

1 AREA NAO PAVIMENTADA

ESTACA

EIXO DA LOCAÇAO

PERFIL LONGITUDINAL
FSCALA  - 1 /5 0 0

8ANQUF l'A /MFiO -FIO O JJxQ Jü cm

CALCADA EXISTENTE

SARJEÍA
CONCRETO

0.35m x0.10m CALÇAMENTO EM PEDRA 
JÓ SCA 11/ REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREI A.

DETALHE DA SAR JETA
T.EW ESCALA

,3 3  <711_____

SARJETA = L=ü,35m C=10cm

BANQUETA/MEIO FIO' 
(0,34x0,10)

AICRHO 
• g4NOUETA/NEIO FIO 
(0,341.0,10)

P E R F IL  IR A N SV ,
SEM ESCALA

de Alencar
de Infraestrutura

%
------ e iro

CR E A / C f S i

*  CRATO
PR LTL liU RA  MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE 'INFRAESTRUTURA

LOCA I; RUA 0ALDUINO BEZERRA - MURITI

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSQA EM DIVEHSAS RUA^poN  
MURITI MUNICÍPIO DE ÍCRATO/CP-



0
Pl .AN' 'A BAIXA

' '2000

Aiencar
infraestrutura

VAR ________________
,35 ......... A .70

SARJFTA -  l-0,35m OJDçm

VAR

10,10

r ..- .;]  p

0AN OU L TA/MEIO FIO/ 
(0,3-1x0.10)

ATERRO
■ banque fa/Müo  no
(0,34x0,10)

BANQUETA /MEIO—hIO 0.34x0.1 ücm

PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

CALÇADA EXISTEN FE

SARJETA 
CONCKF. 10
J fim xC.lQm CALÇAMENTO FM PLDRA

^ JÜ SC A  3 /  REJUNTAM ENTO  

CO LCH Ã O  DÇ AREIA

DETALHE DA SARJETA
SLM L  : ' t -  '■ SüuÍo jrfethüs Tcr(c-

E n g e n n e l r o  C iv il 

C R EA /C E  S I  '-  ''

%» CRATO
PRFFFITURA MUNICIPAI DO CRATO 

SECRE I AFüA_MUNlClPAl 
DF IN.FR 4FSTRLI TU PA

l.OCAU FíiJA HA in ian- ' HFZERRA -  MURIT1

OQRA: PAVIM! AÇ*» : rW PEDRA 'TCftCA É&l IJiV-lfiSAS NUAS D(V 
• .■ «TI MUNlriPÍO DF CÍRATO/r: ■

:------
AN M _HÀM EN fC j ^  ' .Ç f jH n iN A Ê . j

cy/
A«rA 1 '

10.' -'KJ1M A l ' ' ■ ..

7
.

04

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
SEM FSC A LA

PERFIL LONGITUDINAL
ESCA LA  -  1/bOO
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] i n x X nM mi

! !1 í ; í
« 1 M i .

gij i...n mmm t n  i  * t~~tí
«TaCa -  IS • DST.- 300.000 m

r j+ F i 11 i H- ■ ■ ■ j j f i g g  U  ■ 

Sli *fr 1 1 z ..t t i
ESTACA -  ac * « r . -  «00.000 m

j 1 1 1.. 1 1
- | TT

LU- ■ ■ 4 : 1 -
M\—wm  l  f m  t r \

ESTACA -  16 * DtST.- 320.DOO m

i1 mm ’4 * g s r
ESTACa -  2i * DtST,- 420,000 m

BC W* V ¥ 9 If
ESTACA -  17 * QfíTT-— Ma000 m

N II 1 1 1 1 i .—~ JV/y/y/s?//.-.,.
111: . í±fc i

sjír:: w t a  m  g i  a
E5TACA -  22 * DtST.- 440.000 m

1 j i
_|Ü 1Wú*
TíT ••* r -

_______  9 ¥
UlJ [ f  ip ^~j ESTACA -  23 • MT. 4*0000 m

ESTACA -  1B * (HST.- »0,000 m

S u u ío fM s ^s s  <T cr(o -Z (;
Fngennelro  Civil

.... .. P R EFE ITU RA  .MUNICIPAL BQ CKA1Ü
#  CRATO SECRETARIA MU NI Cl P At 

— ---------- DE-INFRAESTRUTURA^,

L nCAL HUA BALDUÍND BEZERRA - MURITI "  . \ 
O0RA; PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA £M DIVÉRSA5 RUAS DO - \ 

MURITI MIJNIClPIO OE GRATO/CEr ^ j^ A / r * ^  i * -

4 ^ « . í . ; í í . í < ; í . í ; í ; . ----- -- - —............................................—Í ,̂ <r?-----
l i  I I n =i í  n SrçO : f- TRANSVERSAIS- r.; ••/

ESTACA - 1# * CKST,- 380.000 «" I (PRANCHA: » ‘ ' ». j- m6vw -r*r>rn: 
|| 0 3 /0 4  '

r ~ 7  • ÍÃ F~  ÍJOATA:
II A0R/2O1B

de Alencar
de Infraestrutura



EL

— f T ' 1 I II 1 1 1 / ) 1

Ill l!
ii H <1

ESTACA -  24 - DST.- 4*0.000 m CSTACA -  2» • OST.- 340000 n

ií 3 95 3 5 3 3
CSTACA -  44 • OIST.- MC.000 m

- I  Y/A.. 1 1 1 1 ! i i l  í i l i - f t e - . ,  , 1 1
.. — ------------ -4--------------- *--------------------------

-j *, -r ifr 3
Jj^ í  %  H  y  * j~  (STACA -  30 • DBT.- 600.000 m CSTaCa -  35 • DST.- 700.000 m

CSTACA -  23 • OIST.» 300.000 m

m

Üi'l w w  VI ■ ;x ;;
ESTACA -  28 • WST,- 320.000 rr

f ...f j  jj « «  1 ? ? 9 «
ESTACA -  31 • OIST,- 810.000 m

BJJSIH. .S.. 3...
E5TACA -  38 * DtST.- 720.000 (T

ll X n m f f l W  í 8 M * j T T i
ESTACA - 27 • DtST.- 340,000 m

I L I T ...-ripTtTTTTTiTTi 11

.f  r *  < r ~ jj [ M T T Z I
CSTACA -  32 • DST.- 840.000 m CSTACA -  37 ■ DST -  740000 <r

j j i r t r i  i i i i i i i i i i i i
i i i i i i i i i i

bi r  r  tt:— :“3 Tj  si m r
ESTA a -  33 * DST.- MO.OOO m CSTACA -  U  •  DST.- 7*0000 m

MACA -  28 * DtST.- 360 000



ZJ -tX ! ' I I I ' 1 1 1 I 1 1 1 1 1 1 1 1

lil ^ >: 1

-i- i - .."

ar:
• d s t.-  ?ao.ooo m ESTADA -  44 • MST.- M a000 n

I  I il *
ESTACA -  40 * WST.- 600.000 m

q  i i  J __!_!__L
! 11 1 I__' ...........
' I l i i ____M l i ____ j__

ESTACA -  45 • DGT.- 900.000 m

—

I '

J J

'■ i i ■ 1 ■ i ■ i 1 r~ ~ 7 
li i i i i i ■vvwvtwvri' *-r r i i i i i i i i j [

' m i  n ... r n  r n ....1 i  r  r
E5TAÇA -  41 ■ WST.- «20 000 n • OST.— 920.000 m

“H ; Il í  f í l t l 4-1 1 íTTTM ■-H

lii II ? f  ̂i
Si1 r

ESTACA «  42 • DiST.- 040.000 n. 
COS TE -  
a ramo -

íz/de Aisncaí
NCipáí de infraestrutura

^  I 1 1 |V^ 1 l/> , 1 | | 1 1 1 1 1 1 M
- i  1 í ' í  1 j .... 1 j  '

* -  ■................ ............ ............ • “ *

ESTACA - 43 * HST.»

ESTACA -  47 * P«T,- 940.000 m

•W CRATO

z

Sauío Msnáú Teixeira
c n g e n n e i r a  C i v i l

FKLt ̂ ^'VífNfelPAL-W-CRATD 
SECRETARIA MUNICÍPAí 
DE INFRAESTRü fU.RA

LDCAURUA BALDUIND B EZ ER R A - -  MURÍTT - 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM' PEDRA T05CA CM DIVERSAS R U A S 'D 0  
MURITI MUNICÍPIO DEL- CHATO/CL

E
«HANCHA: 

!| 0 4 /0 4

■'mAi A* 
Í8R/201B

O



PERFIL LONGITUDINAL
ESC A LA  - 1/2000

■titsszsr

f r  Ü n..«j 1

— .

j I i
íl I ♦

I B Pm

ü j i  -

E8*4  2TO

•il i l  Ml i * i  :
N M  i í J  í 1 •

SEÇOES TRANSVERSAIS
ESC A LA  - SEM  ESCALA

LEGENDA

p-V *| CALÇAMFNTO A

CALÇAMEN7 O EXIST: 

ARFA NÃO PAVIMQNl 

CSTACA

EIXO DA LOCAÇÃO

VAR

6-70

SARXTA =  t=0,35m f-10cm

BANQUETA/MEIO 110' 
(0,34x0.10)

síápUETA/MEIO FIO 
(0,34x0,10)

PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

BANQUETA/M EIO -F IO ' 0,3-1 xO .lü cm

de Alencar
fcoliunicipal de Infraestrutura

CAI CADA EXISTENTE

/S A R JE  IA 
/  CONCRETO
0,.35m_x0.10m CAI.CAMENTQ EM PEDRA
/ .TOSCA 5 /  REJUNTAMENTO

Saulo Sfíiides
ff.geniíeTro Civil

DE I U A  SARJETA
SEM  ESC A LA

CRATO
PR E FE IT b^ ® 5^ (6fe líD Ò  CfcAfo

SECRETARIA MUNICIPAL 
DEINFRAESTRUTURA

LOCAL RUA PADRE CÍCERO ;

OBRA- PAVIMENTAÇÃO EM REDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA BATÁÍÉ)r a \  
NO MUNICÍPIO DE’CRATO/Cf!

PLANTA BAIXA. DETALHAMEN I

ÍÃnr T
| 1 3 0-‘  •

; DATA: 
ABR/201S

,353 0 0

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
SEM  ESC A LA



PER FIL LO N G ITU D IN AL
ESCALA -  1/1500

VAR

10.10

SARJE1A = L=0,J5rri E-JOc/n

.J6
SARJETA -  L-0.J5m EHOcm

QANQUETA/MEIO DO' 
(0,-34*0,10)

■ATERHO 
•GANQUETA/MDO FIO 
(0,34*0,10)

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
F jFM  ESCALA

lLAMQUETA/MEIO-HQ 0 .34xC .: (Vjn

CALCADA EXISTENTE

SARJETA 
'  CONCRETO 
Q.35mx0.1Qm CALÇAMENTO EM PEDRA 
‘ JÒSCA S'7 REJUNTAMENTO

c o lç h a o  d e  a r k ia

DETALHE DA SARJETA
SEM ESCALA

J O S è ^ M ,
Secreíáf^d

/ A q
* * M t  de Alencar

■jr.i£ipa!jae infraestrutura

-l Gl ND A
SARJt TA

CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

CALÇAMENTO FXI5TENTE 

AREA NAO PAVIMENTADA 

ESTACA

EíIXO I1A 10('AC;*0

S ã u h & k n á t s T c r ^

• g  b  s e  h  n  e  i r o  C  i v  i !

- rV â /CE S i  'P

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRA10 

SECRETARIA  MUNICIPAL 
STRDE INFR'AES TR OThlRA

LOCAL: RUA FFRNANUO KF1I0SA  1 ' - 

□HRA: PAVfWEN IAÇ Aü E M P ÊÒR A 10 íiCA  b M Dl VER 5A5 RUAS'- 

OA BATATEIRA NO WUMClPIO UL CRATO/CE -

PLANTA DAIXA, Ali.ll AM EN TOS Êjjjfj. L 1í J ü IN Al

HM piy HlvC  * r*<-nicoy’ PRANCHA: (I /ü2 _
ARKA MtUIDA: 
1.669,93 rn?

O



PERFIL LONGITUDINAL

O

•Qi * *. S S KcrucA - m • twt- a

.............. I-H-H

BIZSZS ! * H t i r x ~*~Tv I ■gr sm
ESIaCk - CJ - OST.. « CSTaCa - W * OST.- «nnrai m

rxtxyrr 
f l ' *> *

T O

<1 n i\ n
BTU» - 06 * PBT,« ISUOD m ESlAfiA - • OST.- 1JOJB m

SECÇAO TRANSVERSAL
ESCALA  -  SEM ESCALA

RUA FRENANH0 FE IT0 SA  03
(À PAVIMENTARÁ 

NESTE CONTRATO)

_ ^ 4

> JK- W.>

i-HENANDO L EITOSA 01
(A p a v im en ta r '

N tS IE  CONTRATO)
S jm r

/«*A X . \ 1 ’ .■
■ \IO

VAR

VAR

9.82
,35 4.56

SARJETA = L=D,35m E-1Gem

.35

SARJETA = L=0,35rn E-10crri

0ANOUE TA/MEIO FIO’ 
(0,.14x0,10)

•ATERRO 
..BANQUETA/MEIO FIO 
(0,J4*(J,I0)

PERFIL TRANSV.
SEM LSCALA

BANQUETA /MEIO-FIO Q.JUxO.I f ir

josé^ jraz cfe Alencar
Secreíááft Muffppal Ae Infraestrutura

s S  \ JSARJETA
CONCRETO _

CAl CAl)A VXISTFNTF /  ^5m x0 .1 Qm CALÇAMENTO EM PEDRA
' ’------U k l i t -  / > ^FtíSCA S /  REJUNTAMENTO

COLCHÃO DE AREIA

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
SETM ESCA LA

LEGENDA
------------ SARJETA

m m  CALÇAMFNIO A IMPLANTAR

W S - r : .  CALÇAMENTO CXISTTN7C

ARCA NACI PAVIMENTADA

O  ESTACA 

..............- EIXO DA LOCAÇÃO

S a u ío ^ te n iíe s T c r^ c

E n a e n n e j f o  C .M !  

r i j c a / f F  4 1 1
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAI 
____________ DE INFfjAES-TSJjTURA

C ?

I.OCAt: NUA KfJÍNANnn FOT-DSA 2

O íiRA: PAVIMENTAÇÃO EM/REORA TOSCA EM DIVERSAS RVJAS 

OA BATATtlHA NO MUNIClPIO-QE CRATO/CB-

PLANTA BAIXA
l- jC a la  -- 1/1 c:

! AN ; BA IXA . ÜEtALHAMt N f O Í J Í  P .-ySN G I [U! ■

D E T A L H E  DA S A R JE T A
SF.V F :V : AL A

I í  priÃ f i a

II pt/fl
DATAr '  
A B * • ' ' '

4,56

BKflQpSllVCl ifií



PERFIL LONGITUDINAL
ESCALA  -  1 /1000

•' .-VflUA SAO RAIMUNDO 
V  (ASFALTADA)

FERNANDO ÍTIT05A 02 
(A PAVIMENTAR 

NESTE CONTRATO)

FEHN AN DO FEITOSA 01 
’ (A  FÃViMÉN rAR 

NESTE C0N1HA10)

FFRNANflO FFiTOSA 01
(A PAVIMENTAR^ « a >

NESTE CONTRATO) ^

PLANTA BAIXA
. E.SCALA -• 1 /1 500

0

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
SEM ESCA LA

VAR

4.90 VAR

2,10 ,35

bAHjtIA -  t-iüçm

8ANQUFTA/MFI0 FIO’ 
(O.JixO.lO)

PERFil. TRAN5V.
SEM ESCALA

SARJETA = L=0,Jürn E=1Ger"

.ATERRO 
MANQUEI A/MEIO FIO 
(0,34x0,10)

g # fn iz  de Alancar
ipal de Infraestrutura

LEGENDA

I - ; . ;  ' . j  CALÇAMENTO A II

CALÇAMENTO EXISTENTfe

BANQUETA/MEIO-FIO 0.34x0.1 fiem

AH EA NAO PAVIMENTADA 

ESTACA

EIXO OA LOCAÇÃO

CALÇADA EXISTENTE

SARJETA 
CONCRE10

U .35rnx0.l0m  'CALÇAMbNlO EM PEDRA 
" JO&C!\ S /  REJUNTAMENTO

COLÇHAQ de areia

a
-  CtlAfO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INf-RAESTRU 1UKA

DETALHE DA SARJETA
SFM FSCAI A • <■--tlv l.i  ,v?enrit:

LOCAL: RUA ITI-ÍNANHO MM OS A J-# ' ■■ ✓

OCIRA: PAVIMENTAÇÃO !~M PFDRA TOSCA FM £>l VERSAS "RUAS . 

,  DA BATATEIRA NO MUNICÍPIO, DE CR A IO /CE
Ya .

ESCALA; 
llNDK-AD ••

AH fA  Ml C fl-

PRANCHA: 
jj 01/02_
IfíA IA? ■
! A I1R/2018 ■*/

,35 7,10

O

* I



(NÃO PAVIMENTADA)

/INICIO DE TRECHO 
(PAVIMENTADO)

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
BEM ESCALAPLANTA BAIXA

ESC A LA  -1/1000

OBS Ml-Mtio FIO DE TRAVAMENTO

■ Área de corte: 0,000 m* 
H  Área de aterro: 2,002 m*

PERFIL LONGITUDINAL
ESC A LA  - 1/1000

VAR

6,70

SAKjfcíA -  l-CUbm t-lücm

0A!'iOUETA/MEIO F10' 
(0,.HnQ,10)

WRJtU - L=0.J5m F-10f.m 

■ ATERRO
RANIllll lA/MS-JO I O 
(0,34x0,10)

P ER F IL  TRANSV.
SEM  ESCALA

3.00



EO
E1

E2

1

: ...i

1
S i

r  a i

E3
E4 E5

Í I Í

iLiT.4



•J



IA EDUARDO GOMES TELES 
(NÃO PAVIMENTADA)

. 45800A

. . . J 9201651/

m

<y %.

-

\  m
\

m

m
w ã

(NAO PAVIMENTADA)

RUA RUI BARBOSA 
(NÃO PAVIMENTADA)X

PLANTA BAIXA
ESC A LA  - 1/1000

G

ò

/ 458930'\ 
\92019I0,1

.. . .C.QÈJ T1N U AÇÀQ./ 
NÃO PAVIMFNTADA

OBS W Í^MEIC F * ' ‘

LEGENDA

-----  SM *7à

i‘ v  . '.\ l CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

CALÇAMENTO EXISTc WTF

|___________j arf a m ío  Pavimentada

O E5TACA

= 1X0 DA LOCAÇÃO

BANQUETA /MHO-FI0  0 .34 x0 .10crn

C A L C A D A  EXISTENTE

SARJETA
CONCRETO

0,35mx0.1 Qrn C A L Ç A M E N T O  EM P E D R A  
' "" X ' S C A  5 /  R E J U N T A M E N T O

Cül.CHAO D E  AREIA

LOCALIZAÇAO GEOGRAFICA
SEM  ESCA LA

DETALHE DA SARJETA
SEM  ESCALA

José d|í Alencar
Secretâ rio /íip#a>  &  Irmaesirutuia

S a u ú z i& f à & ic in

E n g e n n e i r o  Civil  
CR EA/CE  S l> > .

PERFIL LONGITUDINAL
ESCAbA - 1/2000

VAR

5.70
•35 ..............4 00 _100

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
« r  CRATO SECRETARIA MUNICIPAL-,

DE INFRAESTRUTURA

SARJETA — L=0,Jím t*'Oci”

0ANQUE TA/MEIO F)0'

SAH.fcTA -  L=0|J5/n E_ 10cm

•A7LRH0 
- BANQUE rA/Mtl0 HO 

lO,J4xü,10)

LOCAL TRAVESSA TAVARES <MMPOS -MURITI S - V  V

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA .TOSCA EM‘DIVERSAS RUAS OO MURITI 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

VJ i1 ~ : \ í
PERFIL TRANSV.
SEM ESC A LA

PLANTA BAIXA E PERFIL LONGITUDE

ÍISCAIA-
INDICADA

I a r e a  medida 
| 2.314.03 m*

PRANCWA.
01/02

1 DATA 
ABR/2018

j  r  •

; — I fYV



E0
Area de corte: 0,191 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

f  1 i
r n

i s

E1
Área de corte: 
Área de aterro:

3,106 m2 
0,000 m*

E2
Área de corte. 1,292 m2 
Area de aterro. 0,000 m*

E2+4,347
1 H  Área de corte: 0,322 m: 
>41 Área de aterro: 0.517 n

E2+10.345
■ j  Arca de corte. 0,636 m2 
■  Área de aterro 0.035 m*

E 3
Área de corte 0 468 m' 
Area de aterro 0,136 m*

1  \

---1
m  t

ipj $j ^
1

; i 1
m á %  l i i

É  i  í # • i
í  “i i ií r  i i

E4
Área de corte- 0,722 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

E5
Área de corte: 0,396 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

E 6
Área de corte: 0,133 m2 
Área de aterro: 0,015 m2

E7
Área de corte: 0,188 rtf

E7+13,992
Área de corte: 0,658 m2 
Área de aterro: 0,112 m2

V _ 1

E 7 + 1 8 .4 5 7  
I A r e a  de corte: 1,039 m2 
I H  Área de aterro: 0,000 m2

m n

E8
I Area de corte: 1,390 rrf 

Área de aterro: 0,000 m’

E 9
Area de corte: 0,720 n f 
Área de aterro: 0,000 rn*

E10
r Area de corte: 0,529 m2 

Área de aterro: 0,000 m2

E11
Area de corte: 0,088 m7 
Area de aterro: 0,022 m2

E12
Área de corte: 0,048 rrv 
Área de aterro: 0,133 rr

E H I Z J  E S Q

E13+5,98
I  Área de corte: 0,061 m1 
■ Área de aterro: 0,037 n

FM 1

L

n

E 1 3
Área de corte: 0,120 m2 
Área de aterro- 0,000 m2

m
C l  
Í  i

"OES TRANSVERSAIS
A - SEM  ESCAL.A

de Alencar
unicipal de Infraestrutura

S â ü íõ M m k s T e r
E n g e n n e iro  C iv ií 

rH E A / C F  5.1 ' .v-̂

\y*‘ u

.j í
■ 'tu t irv u B o

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: TRAVESSA TAVARES CAMPOS - MURITI

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MURITI 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

SEÇÕES TRANSVERSAIS F_ QUADRO DE GUBAÇÃO

ESCALA
INDICADA

PRANCHA
02/02

rtREA IV 1)11/
2 ,314 ' ' I n ' 1

DATA 
ABR®  ■

R e sp o n sá v e l Té--;nícü



o

\ \

PLANTA BAIXA
E SC A LA  - 1/100

35 3 00

VAR

6.7Q

B ll 1 I J J

l !
31

B L . . ã _ ã -  ■

m ■ i i

11 ' ' » L . ' i

T Sssi£ãSÍssiisili3
Ci 5 « M U I  fi!-

SEÇÕES TRANSVERSAIS
ESCALA. - SEM  ESCALA

LEG EN D A

mm CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

r a  CALÇAMENTO EXISTENTE 

|  AREA NÃO PAVIMENTADA

ESTACA

FIXO DA l OCAÇÃO

408
407
406
405
404
403
402
401
400
399
398
397
396
395

SAKJTTA
CONCRETO

5 W E U  -  L-0.J5r" E - ’0cm

U ±

MEÍ0-F10 DE PE0RA GRANÍTICA

SAV.fiA .  i h-IOcí"

HAMOUl r A / Ü E lO -HO Ü.34x(3 m c rn 

/  CO
CALCADA tXJSrrNTC 0.35mxQ. <Um CALCAMENTQ EM PfcURA

V '  ̂ /  / JÓSCA 5 /  REJUNTAMENTO

c u l c h A o  OE AREIA

PERFIL TRANSV 
SEM  ESCALA

José/Wlufiiz de Alencar d e t a lh e  d a  s a r je t a
Secretário Ms/nicipal de Infraestrutura m escauv

LOCALIZAÇAO GEOGRAFICA
ESC A LA  - SEM  ESC A LA

d  Á rea  de corte: 0 ,723 mJ 

■  Á rea  de aterro : 0 ,000 m2

E0 E1 E2 E3 E3+8.47

PERFIL LONGITUDINAL
E S C A LA  - SEM  E SC A LA



•I





PERFIL LONGITDINAL
SEM  E S C A LA

F7

SEÇÕES TRANSVERSAIS
E SC A LA  - SEM  E S C A LA

LEGENDA

-----------SAW-FTA

I CAi.ÇAVfeNIOA«MM̂ NTAA 

CM.ÇAMFNTO FXISTFNT? 

AKfcA IMÁO *»AV<MENTACA 

ESTACA

CWOOAtOCAÇAO

José
Secretâi

cje Aísncai
ipal áe Infraestrutura

Sãufo cMmues 'Tc:
_____P nn^nutjiff

\yi"

PREFEITURA MUNICiPAUDOXRfTO J 
SECRETARIA MUNlfciPACj ~  “  

________ DE INFRAESTRUTURA ____________

LOCAL SAO PAULO MURIT7

OBRA PAVIMENTAÇÃO CM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RÍJA 5 OOMURfTt 
HO MUNICÍPIO 0€ CRATO-CI.

PLAN TA  BAJaA  E PERFIL LONT

•RANCHA02.02
@

Ar e a m c  a

6 712 ÍO .IK



<A BELA VISTA
458593
.920143:

RUA BELA VISTA
RECHO PAVIMENTADO)

(TRECHO PAVIMENTADO)

PLANTA BAIXA
'458633
,920127:

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA

r r ~ - ’
BANQUETA/MEIO 'i0 
(0,34*0,10)

A"J««0
IAA'Et0 no 

ío..vxaio)

i■ ! RANSV.
.sr.-.: rf3CA! A

I  Área de corte: 6,643 m* 
I  Área de aterro: 4,938 m2

LEGENDA

PERFIL LONGITUDINAL
• ./ • r -j CAI ÇAW5WT0 A IMPLANTAR 

CALÇAMENfO EXISTENTE

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM  ESC A LA

CONTINUAÇÃO 
ECHO PAVIMENTADO)

B A N Q U E T A / M H O - H O  n ..34»n.1flr.m

SARJETA 
C O N C R E T O

C A L C A D A  FiÉCTFNTF / O . J h m xO.I U m  C A L C A M E N I O  K M  P E D R A  
tjfcJLNJE / .. .- ^JÓSCA S /  R EJUN T A W E N T Õ

COLÇHÃO DE AREIA

Infraestrutura

DETALHE DA SARJETA
SEM  ESC A LA

-

F n a e n n e i c o  C i v i í  

C K C A / C t

IQ- ■- RUA SANTA LÚZIA - TRECHtff- ,̂  ̂ . ' ''
OBRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MURITI 

NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE > '

PLAM1.1 JaIXA E PERFIL



EO
I Área de corte: 0,421 m3 
I Área de aterro: 0.000 m3

E2
I Área de corte: 0,406 m’ 
í Área de alerro. 0,000 rar'

jjl s s
11 1 !
Hi ! i
É* 1 a

E3
I Área de corte: 0,694 m1 
I Área de aterro: 0,000 n/

S I
I J

m  I  \
P  s i

E4
I Área de corte: 0,168 mJ 
I Área de alerro: 0,004 m-

• li i1 t
•1 í 1

i i
\\i <1 i

E1
I Área de corte. 0,177 m3 
I Área de aterro: 0,004 m*

E6
I Área de corte: 0.418 m2 
I Área de aterro: 0,000 m2

M
M 2,666
Área de corte: 0,547 m3 
Área de aterro: 0,000 m*

E7
I Área de corte: 0,145 m3 
I Área de aterro: 0,072 m

llÍ ' ?! ál s ifi
m  í s 1 i fí» s i

5Í* J  1 • iSi i

t s < 1 IM J > | j  s s

E8
I Área de corte: 0,002 mJ 
I Área de aterra. 0,406 m

‘ l i  I

f;

I Ar9 ! corle 0,124 mJ 
i aterro 0,000 m

#  1 S
*  l 1
5* i 1
H .!

E11
Áre
Área de aterro: 0,000 rr

' H  Área de corte: 0,226

8! |
1 1 i
|r i 1
i 1 «

E12
I Área de corte: 0,099 nr 
I Área de aterro: 0,361 rr.’

l|s

m

1 ...S
i I

E13
I Área de corte: 0,410 m! 
I Área de aterro. 0,000 rr

E14
I Área de corte: 1,334 m2 
I Área de aterro: 0,000 m'

14+18,305
I  Área de corte: 0,244 rri* 
I  Área de aterro: 0,016 m3

1

: _  
I 1 1) s i  11 1\  slB 1 S

1 i  i f  !1 í 1  5 1
1 5 m '■, i st* « >

1 1 9 1 11 ! 1 s S !

E16
I Área de corte: 0,450 m*
I Área de aterro: 0,003 m'

E17
I Área de corte: 0,264 m3 
I Área de aterro: 0,000 n?

sn
11
BS> !r-;
I» iO

E18
I Área de corte. 0,369 m- 
I Área de aterro: 0,000 m

E19
I Área de corte: 0,152 m- 
I Área de aterra: 0,001 n

J
!

1

s.49 i 9 Ú l i
•fs i s sw I í
SSi « 1 iS« ! i
\\i 1 5] !K * l

E20
I Área de corte: 0,023 rr 
I Área de aterro: 0,116 r

41 i® i
s
i

ti* > 9
M ■ 1

E21+15.186  E22 E23 ^ 3 + 3 . 1 6 3  E24
■ I  Área de corte: 0,000 m3 M i  Área de corte: 0,000 m3 Área de corle: 0,200 m3 Área de corle: 0,224 m3 Área de corte: 0,140 m3

Área de alerro: 0,449 m’ H  «roa do aletro 0,350 m* Área dc alerro: O.ÚOO rV Área de aterro. 0,000 m’  HH Área de alerro: 0,006 m

âl! 1 í

I s
m" 1  i
h 9 9

"LjumuMM* 'M M

M  1 1 iÍ8  « s

1  i

n  1

I  í
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j I L  '  
h  *

1
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SEÇÕES TRANSVERSAIS

] £

1 ; I
\ s » 1

E S C A L A  -  S E M  E S C A L A





LEGENDA
SAS-feTA

-  ̂ CALÇAMENTO A IMPLANTAR 

CALÇAM fcNÍ O EXISTENTE 

| AREA NÃO PAVIMENTADA

O  ESTACA 

---------------- EIXO OA LOCAÇÃO

ATERRO
BANOUETAAM np BANQUE TA/MLÍO FIO
(0,3-1x0.10) (0,34x0.10)

PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

C R  A TO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETABIA MUNIGIRAL 
DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA PEDRO GOMES DE NORÕÊS

O0RA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RÜAS

PLANTA BAIXA
ESCALA  -1/200

BANQUETA/MriO-Fin 0.34x0.1 Qcm

P E R F IL  LO N G ITUD IN A L
E SC A LA  - 1/2S0O

:!e Alt
•de Infra

ÜUOJ
(wture

DETALHE DA SARJETA
SEM  ESCALA

I PLANTA BAIXA, DETALHAMENTOS

C ' -ALA 
It.OICADA
•• EAMUNM 

CJ51 40 m2



EO
Área de corte: 0,362 m2 
Área de aterro: 0,000 m2.... . . ...... III

m i
IN i .. i

E1
Área de corte: 0,153 m2 
Área de aterro: 0,136 m2

E2
Área de corte: 0,273 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

E3
Área de corte: 1,435 m 
Área de aterro: 0,000 r

L ...

Í  ;
! É
í

i si í
i 4 i

E4
Área de corte: 0,460 m2 
Área de aterro. 0,000 m2

1-l :: -1lll |

V « •t
i

i 1

IN * !

E5
Área de corte: 0,171 m2 
Área de aterro: 0,087 mz

E6
Área de corte: 0,474 m2 
Área de aterro: 0,007 m2

E7
Área de corte: 0.481 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

E8
Área de corte: 0,868 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

_........

e9
Área de corte. 0,486 m2 
Área de aterro: 0,000 m2

n
li í
H i

pjpj!

S 4 i

E9+4.09
M  Área de corte: 0,194 mz 
H  Área de aterro. 0,000 m2

SEÇÕES TRANSVERSAIS
E S C A LA  - 1/1000

Saufo NeihfàTcix::

m

• g e n c  i
PREFEITURA MUNICIPAL BQ€J3ATÊ> ^  , 

SECRETARIA M U N lC ÍP Â t '  " '  
DE INFRAESTRUTURA

SEÇÕES TRANSVERSAIS E O UADRO  DE CUBAÇÃO

fc ̂ CALA:
I JD ICADA

'fc/ MEDIDA: 
122,95 m2

PRANCHA:
02/02

w ta .
3R/2018

'k -í -tJorfóavel Técnico

7

rrcAlencar
Infraestrutura



H á  s corte: 7,817 m2 
H  Área de aterro: 3,303 m2

Q
PLANTA BAIXA
ESC A LA  - 1/1000

PERFIL LONGITUDINAL
ESCALA  - 1/1000

LEGENDA

(-* CALÇAMENTO A IMPLANTAR

CALÇAMENTO EXISTENTE

ARE A NÃO PAVIMENTADA 

ESTACA

EIXO DA LOCAÇÁO

VAR

6.10 VAR

JLLQ_ 17Q
SARJETA = L=0,35m E=1Gr.rn SAHJtTA - L-0.J5m E=1Dcm

- - - r-'fTrW T

□AN QUE TA/MEIO np  
(o,.34*0,10)

■-ATLNH0 ' BANQUFTA/MEI0 FIO (ÍJ,J4*0,10)
PERFIL TRANSV.
SEM ESCALA

BANOUF TA /M F If l- FIQ 0 .34 x0 .1  Ocrri

Ca ÂÍ8DC2 Í 
nicipál de Infraestrutura

CALÇADA EXISTENTE

SARJETA
CONCRETO

0.35mx0.1Qm CALÇAMENTO EM PEDRA 
^FOSCA S /  REJUN í AMFNTÕ

CO! CHÃO DE AREIA

Sãufo 9,teiuhs ‘Tch
Bngenüeírto Cn-
r K^A/ÇF í; í - , .

DETALHE DA SARJETA
SEM  ESCALA

CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA _

LOCAL. RUA PARAI8A

OBRA: PAVIMENTAÇAO EM PEURA TOSCA'EM 0 IVERSAS RUAS DO MURITI • 
NO MUNICÍPIO OE CRATO/CE ;

PLANTA BAI ■ A E- !Í-RFIL LONGITUDINAL ~ -

AREAMEOIDA 
1.104.54 rrí2 ------- s

7  ___________________________ ;

LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM  ESCALA

’J



LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA
SEM  ESC A LAPERFIL LONGITUDINAL

ESC A LA  - 1/1SOO

a?

\2 \( 456542 
',9202970 j

PLANTA BAIXA
ESC A LA  - 1/1 SOO

VAR

6.50

2.9?
S M T U  -  I-...!

AOJW 
iiâffj.', ir rA/*<Fio F 0 
(4ÍMUUI

PERFIL TRANSV.
SEM  ESCALA

’ r.*>  ‘ ’

n / 4568B7
9202973

LEGENDA

j CALÇAMCWTOAIMPUANIAÍ 

C-ALÇA.M6HTO EXISTENTE

O PAVIMENTADA

MT=ME10 FIO DE TRAVA 
FH-PECHAMfcNTODfcKI

/

O S Q

/ I

\k
oWJhic

de Aíencsi 
p3l d-s Infraestrutura

. B ANQUE' f A / M n o - F I O  0 .3 4 x 0 .1

C A LC A D A  E X IS TENTE

V \
S A R JE TA

CONCRETO
O.jSmxO . 1 üm CALÇAMENTO EM PFDRA 

' ' ' ' ' ' " N10^ t á S C A  S /  R E JU N T A M t

DETALHE DA SARJETA
SEM ESCALA

S4édf4enâs7í
__^£nsen'r,pj m  Ç

i ....
v C RATO PREFEITURA MUNICIP/ÜJft&GfcArOT- «

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA

Vr
vi’

LOCAL: RUA PE ÁGIO - SAO BENTO

OflRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO SÃO BENTO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE

PLANTA BAIXA. UETALfcíAMENTOS E P I ONGC! í JDINAL ' j

* C . . :  .  |ESCALA 
| INDICADA

ÃRfTA w r .
1 370,0':

~tr-

•j



F H
ESTACA = E l * DIST.= 20.00 m 
CORTE — 0,6554 mJ 

ATERRO = 0,0000 rn*

ESTACA «  E4 * 17,599= 97.599 m 

CORTE = 0.2799 m*

ATERRO -  0.1844 m'

ESTACA = E9 * DIST.» 180.00 m 
CORTE -  0.0000 mx 

ATERRO = 0,0000 m*

ESTACA = E l * 1.447= 21.447 m 
CORTE = 0,8790 m*

ATERRO »  0.0000 m*

ESTACA = E5 * DIST.- 100.00 m 
CORTE = 0.1565 m '

ATERRO = 0,0520 m*

no»)

!FF !
ESTACA = E9 • 5 ,917» 185,917 m 
CORTE = 0,0000 ma 

ATERRO = 0.0000 m*

t I !
ESTACA -  E2 * DIST.» 40.00 m 
CORTE = 2,0286 m"

ATERRO -  0,0000 m*

ESTACA = E6 * DIST.- 120.00 m 
CORTE -  0,8949 m*

ATERRO = 0,0000 m*

É R F Í

ESTACA = ElO * D IST.* 200.00 m 

CORTE =  0,8016 m*

ATERRO = 0,0281 m1

É í

ESTACA -  E3 * DIST.- 50.00 m 
CORTE =■ 0,0360 m‘

ATERRO -  0,2836 m1

<»m»

#=Fl
ESTACA -  E6 * 5 ,277- 125,277 m 

CORTE = 0,0000 m*

ATERRO — 0,4550 m1

« !!!

ESTACA -  E11 * D IST.- 220.00 rr 
CORTE -  0,7336 m1 

ATERRO -  0,0000 m*

u - 'W

P t
ESTACA -  E3 * 13.421= 73,421 m 
CORTE = 0.4706 m*

ATERRO = 0,1034 m*

tT

B H l

ESTACA = E7 * DIST.- 140.00 m 
CORTE = 0,0000 m*

ATERRO -  0,3101 m*

ESTACA = E l i  « 7 ,027» 227.027 m 
CORTE -  0.0000 m1 

ATERRO = 0,4259 m*

f j r T1 I G TE G3
ESTACA = E4 * DIST.= 80,00 m 
CORTE = 1,4086 ma 

ATERRO = 0.0000 m1

ESTACA -  E8 * D1ST.= 160.00 m 
CORTE = 0,0000 m*

ATERRO -  0.2058 m*

ESTACA “  E li •  17.555- 237.555 m 
CORTE = 1,185* m1 

ATERRO = 0,0000 m'



á]j li ilH »í

ESTACA = E12 • DIST.-* 240.00 m 
CORTE -  0.0000 m*

ATERRO = 0,4765 m1

ESTACA = E16 *  9 .79- 323.79 m 
CORTE -  0,0000 m1 

ATERRO = 0,0702 m*

I! í I

ESTACA = E l 2 * 18.277= 25B.277 m 
CORTE = 0.6049 m1 

ATERRO = 0.0000 m*

ESTACA = £17 •  D1ST.= 340,00 r 
CORTE = 1,7693 m*

ATERRO = 0.0000 m*

F F Í  i r !

ESTACA = E l3 * DIST.= 260.00 m ESTACA = E l7 * 4.17= 344,17 m
CORTE = 0,0000 ma CORTE = 0,0000 m*

ATERRO = 0.0000 m1 ATERRO = 0.0000 ms

ESTACA -  E14 * D IST.- 280.00 m 
CORTE -  0,8121 m*

ATERRO -  0,0000 m*

ESTACA = E l5 •  DIST, = 
CORTE -  0 .0000 m1 

ATERRO = 0,9069 m* jose
Secreía

Z r*csL d  r\ iw i f \jG
fufcpal de Infraestrutun

ESTACA = E16 * D IST.- 320.00 r 
CORTE «  0.0000 m1 

ATERRO = 0,7231 m*

S a u ík ^ J iíf ífc s & ix
Engeaiie lTo  C ívi

___ IU1. PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
«r CRATÒ SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA

LOCAL: RUA PE AGIO - SÃO BENTO

OBRA; PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO SAO BENTO 
MUNICÍPIO DE CRATO/CE ' > ’ \

S E C C A O  TR A N S V E R S A L
ESC A LA  - SEM ESCALA

SEÇÕES TRANSVSF SAl:.-

ALÃ
HCADA I 0 H'2 -

-.REA MEDIDA: 
1.378,06 m2

' -V
H'
7



ijfçr5

PERFIL LONGITUDINAL
ESCALA - 1/1QOO

LOCALIZAÇAO GEOGRÁFICA
SEM  ESCALA

/457434\ 
.9202697; LEGENDA,  FIM DE TRECHO 

eo /  (NÃO PAVIMENTADO) SARJETA
f 457434\ 
i9202697i CALÇAMENTO A IMPLANTAR

UpK) «•«VwEftl*50 
WEClW-311) CALÇAMENTO EXISTENTE

AREA NÃO PAVIMENTADA

E5TACA

RUA 6 L IS IO  SALDANHA EIXO DA LOCAÇÃO

PLANTA BAIXA
ESCALA  - 1/1000

■MEIQ-HQ. DE PEDRA HRANÍHCA

SARJCTA
CONCRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL 

_________DE INFRAESTRUTURACALÇAMENTO EM PCQRA 
/  TOSCA RE JUNTADA”"

CALÇADA E X IS I jN ir

LOCAL. RUA ELISIO SALDANHA - SAO BENTO

OBRA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DCTSÂO BENTO 
NO MUNICÍPIO DE CR/STO/CE 7t'.COLÇHA o . DE_ AREIA

rr.T>A cpm

PERFIL TRANSV.
8ÊM ESCALA

PLANTA BAIXA É-PERFIL LONG' TUDINAL

D E T A LH E  DA S A R JE T A
SEM ESCALA

•I Responsa vefTecmco'ÍESCALA
llNOICADA

PRANCHA
01/02

DATA.
ABR/2Q11



E8+8.772

ifr 51
w *

$  i\ i
j ; r 1

l
# *1: i  i

.*1 :  í  >
ESTACA -  ED * DST.- OÜOO m 
CORTE -  £y)07 m*

ESTACA -  E4 ■ DST.— 81X000 m 
CORTE -
ATERRO -  0,1 OOm*

ESTACA -  Ot • 9,772 -  1

ATEHRO -  0,000 m1

---_ --_ - ..
L,Ía -

yí
a ----- 1----H

fS!4 8j Ffi
ESTACA -  El * «ST .- 30.000 m 
OQRTE -  0,0421 m*
ATERRO -  0,7162 m*

E5TACA -  E4 •  8,9*4 -  08,9*4 I» 
CORTE -  O^OOm*
ATERRO -  Ü*Mm*

ESTACA -  EB • OST.- 180.000 n 
CORTE -  0.468 m*
ATERRO -  0,0094 m'

E1+8,261

'I i □
11

Pt \ * i

ESTACA -  El * *261- 2BJ61 r 
CORTE -  0,1 MA m1 
ATERRO -  0,1157 m*

ESTACA -  E2 * DST.- 40.000 n 
CORTE -  0,4438 m*
ATERRO -  0,018 m*

ias r ~ i
W * i
ESTACA -  E2 * 17,11D -  37.118 n 
corte — o»i oram*

ATERRO -  0,1161m'

ESTÂO/, »  g.l « S5ST.- OOlOOO n 
COSTC 2,1417 rtt*
ATOiftO -  d .y& i ffi*

ESTACA -  ES * DOT.- 1 
OQRTE -  QJMOm1 
ATZRRO -  (XOOO m*

I  i

ESTACA -  EB ■ DIST.— 120.000 r 
CORTE -  Ô JOOm1 
ATERRO -  0,000 m*

H
ESTACA -  E7 ■ DST,- 
OORTE -  0000 m1 
ATERRO -  0,000 m*

fff f  11 111
w
4*.

ESTACA -  EB * DiST.» 120,000 n*
CORTE -  0,&3C4 m'
ATERRO -  6,4434 m'

ESTACA -  E» * 11,161.- 191,161 m 
CORTE -  0,0064 m1 
ATERRO -  1.2862 m1

ESTACA -  E10 * DST.- 200.000 n 
CORTE -  0.17*4 m*
ATERRO -  0,0097 m'

i - 1 |

'4 -iM —
tf 1'
ESTACA -  E li • DST.- 220.000 r 
CORTE -  0J7B1 m»
ATERRO -  0,3581 m1

E11+12.220

jo se '
Secretáriô uni;

’Mi Âtencsi
>al d 8 Infraestrutura

Sauíô&zud&fTe
F < s 3 e ,Ji T í& r o  C

SEÇÕES TRANSVERSAIS
>; '•-■■rA -  E li • 1Z22» £32.22 k 
*  -IE • aOOOm'

■ 0,000 m*

E S C A L A  -  S E M  E S C A LA

v  ....
J i

"•«. CRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

COORDENADORIA ESPECIAL DE PROJETOS 
ESTRUTURANTES

LOCAL: RUA ELISIO SALDANHA - SÁO BENTO

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO SÃO BENTO 
NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

S E Ç Õ E S  T R A N S V E R S A IS

ESCALA:
INDICADA

AREAM1 'D
1 .378 ,1  i "

I



rU/ J L  ~3ECHQ

NFh ‘ ^ 1 0  S AM BA

II
WVá 

. ' e"
iz ú l

\ t m  \
- \ — \

\ Wr&
\ K->%íX

________R U A  S DQ i
(NSO PAVIMENTADA)

(/>■/* A

/ «’

/

LOCALIZAÇÃO g e o g r á f ic a
SEM  E SC A LA

LEGENDA

I SARJí’ *

SAuÇAMENia *  iM(»_A\f*R 

:>lÇ*UtMO ÍÍISIÍNT

AREA M.50 PAViMEK TADACHD
o ESIAC*

£1*0 DA LCC*çA0

'•AJKICV,

LT ÍO
l-JJ FLS  M' 4'1

a*

José Munfc de Alencar
Secretário MunfeWqs inl3estn.rt.yfa

B A N Q U E T A  /MEI3-FIH 0.31x0.1 C r

C A L C A D A  EXISTEN~

/ SARJETA 
C O N C R E T O

/ Q.35^xQ.~ O m  C A L Ç A M E N T O  EM PEDRA 
. ,JÓSCA S /  SEJUNTAMENT-'

' /  /

I /  ___
Ç O L Ç H A O  DE A R E ;A

DETALHE DA SARJETA
SEM  E SC A LA

PLANTA BAIXA
E SC A LA  -  1 / 1 0 0 0

RUA SDQ 2/

mi
M

l l f

p , ' ,a é 'H ' .è , i r ó  5 _ iv i l

......  PREFEITURA íVdíílSlpAL O Õ  C R A T O
«  C H A T O  s e c r e t a r i a  m u n i c i p a l  
“ -------- DE INFRAESTRUTURA

.CC.M..HU» NE»- *  SM /--Í. 0  Ü M nOSA (PAi.MEJRAL)

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS 

NO ttONIOP-O DE CRATO/CE

PLAN TA  BA IXA , DETALHAM ENTOS E  P . LONGITUDINAL

ESCALA:
llNDICAQA

|( PRANCHA: 
|| 01 /02 iResponsôvel Técnico:

I. \ A

(N A O P A VIM EN T A D A)

B.93 =e- 293 
__ _____ ftnuiON
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1 0 ,8 4

.......
K l l 1 I illi t

PERFIL LONGITUDINAL
E S C A LA  -  1 /1 0 0 0

t tm llllm f f l  ^:rrrnriiiTTTth
Bi i  — r~i m i  i  r~i t u x t r

I C C an js_ f I
I»

«ii... j ______*i Eli *...1.1 rn  s irm r U

mu i < ri

:iiííi iuií111Ui

í _ ! 3 _

s ra ____< :
SEÇOES TRANSVERSAIS

VAR

3 .70

.3 5  4 ,0 0

SARJETA = L«0,J5fn E^lQcm

b*mcocta/ mdo fny
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%mSÍj§' Anotação de Responsabilidade Técn ica - ART
Lei n° 6 .496 , de 7 de dezembro de 1977  

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

R E Ã - C E ART OBRA / SERVIÇO  
N°CE20180328S96

INICIAL

1. Responsável Técnico

SAULO MENDES TEIXEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

_______ 2. Contratante __________________________

RNP: 061240451-0

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07

N°: S/N

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

LARGO JULIO  SARAIVA

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100000

País: Brasil

Telefone: (88)3521-9600 Email:
Contrato: Não especificado Celebrado em: 05/02/2018

Valor: R$2.165.296,57 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Insfftucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

LARGO JULIO SARAIVA

Complemento:
Cidade: CRATO

Telefone: (88) 3521-9600 Email:
Coordenadas Geográficas: Latitude: 0 Longitude: 0

Data de Início: 26/03/2018 Previsão de término: 27/04/2018

Finalidade: Infraestrutura

Bairro: CENTRO  

UF: CE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: S/N

CEP: 63100000

. 4. Atividade Técnica

A1 -ATUACAO  Quantidade

38 - ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO  1025 -> OBRAS E SERV IÇO S - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 36.218,53
IN FRA-ESTRUTURA TERR ITO R IA L -> PAVIMENTAÇÃO -> #1470 - EM PEDRA

5 - PRO JETO  > RESO LUÇÃO  1025 -> OBRAS E SERV IÇO S - CONSTRUÇÃO CIV IL -> 36.218,53
IN FRA-ESTRUTURA TERR ITO R IA L -> PAVIMENTAÇÃO -> #1476 - EM PEDRA

Unidade

m2

m2

Apòs a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

. 5. Observações

PRO JETO  E  ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA  TO SCA  EM D IVERSAS RUAS NOS BA IRROS: MURITI, SÃO BENTO , BATATEIRA  E  
V ILA PALMEIRAL

________6. D e c la ra çõ e s_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARÁ (SENGE-CE) j\ A
i] H .A  ;

8. Assinaturas . J\X\ A 'Y\ W J U j CKa  a  ?—

Declaro serem verdadeiras as informações acima SAULO MENDES TEp(

 ̂ ■ > J
■ de de Wl 11

■IRA -

n i /

CPF; 037.550.353-67

i e  A l e n c a r

Local data PREFEITURA MaNIC»>Atl DÓ'

9. Informações

!d d éw tâ tÉK 0 ran m -« r

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência

* Somente é considerada válida a ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaturas origi

10. Valor

na si 

ais d

e do Crea.

> profissional e  contratante.

Valor da ART: R$218,54 Pago em: 26/04/2018 Nosso Número: 8212671364

A autenticidade desta ART pode ser verificada wn; h«ps:/fcrea-ce.slt8C,C0m,brtpubH<»/> com a chave: C62»Y*
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ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO II 
Pr o p o s t a Pa d r o n i z a d a 
Pr o p o s t a de Preços

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE

O Licitante __________________________ , CNPJ N. ° ____________________, por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei
n. ° 8.666/93 e suas alterações e as condições da CONCORRÊNCIA N.°

Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: .

VALOR GLOBAL R$ :___________{...........................) .

Proponente:
Endereço:
CNPJ -.
Prazo de Execução: _________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

________________________________________________________________________________________________P
a  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO III 

M o d e l o de R ecibo de g a r a n t i a de Pr o p o s t a 

Rec i b o de g a r a n t i a de Pr o p o s t a

REF. CONCORRÊNCIA N .°

DO: GOVERNO MUNICIPAL DE
Secretaria Municipal de
Rua -

Ceará
Fone:

PARA: (NOME DA EMPRESA)
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N . ° DOCUMENTO:
GARANTE:
VALOR: R$ ( )

Conforme disposto na seção 3.3.4 do Edital do processo licitatório em 
epígrafe, RECEBI da empresa acima qualificada o documento acima 
identificado, entregue a esta administração, para fins de garantia de 
proposta, pelo que firmamos o presente recibo.

-Ceará, ___ de _______  de

Secretaria de Finanças e Planejamento

E3 Largo Júlio Saraiva, S/N5 - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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ESTADO DO CEARÁ 
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ANEXO IV
M o d e l o de Ca r t a de F i a n ç a Ba n c á r i a 

________________________________ CARTA DE FIANÇA________________________________
1. FIADOR
Banco ....... . com sede na cidade de ..... . . . , Estado ........ .
Endereço ......... n.° ....... , inscrito no CNPJ sob o n.°
..................  neste ato representado na forma de seu Estatuto
Social, doravante designado Banco.... ...........
2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE _______________________ - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa .....................................  com sede na Cidade de
................ . Estado de ................. Endereço
................. n.°......... , inscrita no CNPJ n. ° ................ .
doravante assim designada.

O Banco ..............................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................. . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° __________ __________ .

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de ___________.

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... , localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

0 Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro-Crato/CE. - CM PJ -  07.587.975/0001-07
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CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

.......................  , ....  de ......................  de ...........

Banco

TESTEMUNHAS

1 .  
Nome: 
CPF:

2 . ___
Nome: 
CPF:

E  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07,587.975/0001-07
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Setor de Licitações

ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°.
Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O
MUNICÍPIO DE _______________________, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ sob n. ° _________________ , com sede na Rua
_____________________________________________, Ceará, através da SECRETARIA
MUNICIPAL ___________ DO CRATO, neste ato representada por seu Secretário
o Sr. ______________________________ , na forma da Lei, doravante
denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n. ° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° 
XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, neste ato representada 
por (representante legal), inscrito no CPF sob o n.° XXX.XXX.XXX-XX, 
tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no 
CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a CONCORRÊNCIA n° ___________________ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, na conformidade do Edital da CONCORRÊNCIA n° 
___________________  e anexos e proposta da Contratada, partes integrantes

a ser pago em

deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- 0 valor global da presente avença é de R$ ____  (____
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Memorial Descritivo e da proposta adjudicada, salvo modificação 
contratual na forma da lei.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.

—S  Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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ESTADO DO CEARA 
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

d) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3- Os pagamentos serão efetuados em até 3 0 (trinta) dias após a 
certificação da medição pela Secretaria contratante.
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluídas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

1 - 1  

R  =  V \ — —

- 0 .

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta,-
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6- Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.
3.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (Tx / 100)
365

E3 Largo Júlio Saraiva, S/Ne - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de ______________,
contados da data do inicio da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.
4.3 - O Prazo de vigência do contrato é de ______________, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de início de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito a previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ 1° do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá â conta da seguinte
dotação orçamentária da Secretaria Municipal de _______________ , com
recursos previstos na seguinte classificação: Atividade
____________________  - Classificação Econômica _________________ . Fonte de
Recursos: ____________________________ .

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2- A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de CONCORRÊNCIA n°
___________________  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste
instrumento independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas 
vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo 
a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
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encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. ° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados,-
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
E) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciãrias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciãrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Apresentar garantia de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato 
em até 03(três) dias úteis, utilizado uns dos critérios previstos no 
subitem 7.22 do edital.

■
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6.3- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4- No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no Memorial 
Descritivo e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante 
os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5- A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados ,-
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7.3 - O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os
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serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7.6 - O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
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9.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da SECRETARIA MUNICIPAL DE _______________  do
Município de Crato;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos .
10.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com a Administração 
Pública.
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
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10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública.
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato, poderão também ser aplicadas às 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com 
qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) 
Secretário(a) Municipal de _______________  de Crato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as conseqüências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8 . 666/93 .
11.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8.666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

_________ _ _ _ _____________________________________________________________
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objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licítatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, pelo
engenheiro _________________ inscrito no ______  N° ________  previamente
designado pelo Contratante, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93..
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - O foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2° do art. 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05(cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO-CE, ____ de de .

CRATO 
CNPJ N° 

SECRETARIA MUNICIPAL DE REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N°

SECRETÁRIA
CONTRATANTE

CPF N° 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 . 2 .

CPF: CPF:
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ANEXO VI

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: <«NOME DA EMPRESA, CNPJ N ° . e E N D E R E Ç O »  neste ato
representada por seu {titular, sócio, diretor ou representante), Sr.
< « N O M E > » , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: «<NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de CONCORRÊNCIA
N° _____________, podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas,
contratos, entregar durante o procedimento os documentos de 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>>>

< < < OUTORGANTE > > >
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Item 2. Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N° . 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas 
da Lei.

PREFEITURA DO

CRATO

<<<DATA>>>

< < <DECLARANTE > > >
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CRATO
PREFEITURA DO

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

Prefeitura Municipal do Crato
ESTADO DO CEARÁ

Item 3. Modelo de Declaração

DECL&R&ÇÃO

(nome/
social)_____
CNPJ N°

razao
___________________ , inscrita no
por intermédio de seu

Sr (a)
_, portador(a) da Carteira de

representante legal o(a)

Identidade
n e CPF n DECLARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser
_______ (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4°, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)

c t
E  Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.5S7.975/0001-07
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:7iXff CRATO J3S3

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA
Prefeitura Muniápal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM 4-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob n c ________, sediada
na _______________________________, neste ato representado por
__________________ , inscrito no CPF sob n° ___________________. Declara,
para os devidos fins que , não possui nenhum parentesco, matrimônio, 
afim consanguíneo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

Local e data

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

____________________________________ ________ ________ ___________________________________________________________ I 4
S i Largo Júlio Saraiva, S/N  ̂- Centro -  Crato/CE. - CNPI- 0 7  cn^ lnnm .n -i



A l  ESTADO DO CEARA
™ = ™ T U R A D O  Prefeitura Municipal do Crato

k
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mi CRATO
17ÔUT GRATO 1953

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MÜNICIPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, ______________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______ , CPF n° _______________ , declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE , que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa :__________________________ , possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9°, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

/2  0

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

(íUNJC/p,
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